
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARLOS BARBOSA 

L E I N2 717/90  

ESTABELECE 0 CODIGO TRIBUTARIO DO MUNICÍPIO, 

CONSOLIDA A LEGISLAQA0 TRIBUTARIA E DA OU - 

TRAS PROVIDENCIAS. 

0 Prefeito Municipal de Carlos Barbosa, Estado do Rio  Gran  

de do Sul, no uso de suas atribuições legais, 

FAO SABER, que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono- 

e promulgo a seguinte Lei: 

TrTULO I  

DISPOSINES PRELIMINARES  

CAPÍTULO I 

Do Elenco Tributário Municipal  

Art.  12 - E estabelecido por esta Lei o Código Tributário- 

Municipal , consolidando a Legislação Tributária do Município, observados 	os 

princípios da Legislação Federal.  

Art.  22 - Os tributos de competência do Município são' os 

seguintes: 

I - Imposto sobre: 

a) Propriedade predial e territorial urbana; 

b) Serviços de qualquer natureza; 

c) Vendas a varejo de combustíveis líquidos e gasosos; 

d) Transmissão"inter-vivos" de bens imóveis. 

II - Taxa de Licenças: 

1) Localização e de Fiscalização de estabelecimento e de ambulante; 

2) Execução de obras; 

3) Fiscalização de serviços diversos.  

III  - Contribuição de Melhoria. 

CAPITULO II 

Do Fato Gerador  

Art.  32 - E o fato gerador: 

I - Do imposto sobre: 

segue... 
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a) Propriedade predial e territorial urbana, a propriedade, o 

domínio útil, ou a posse de bem imóvel localizado na zona 

urbana; 

b) Serviços de qualquer natureza, a prestação de serviços por 

empresa ou profissional auteinomo,com ou sem estabelecimento 

fixo; 

c) Vendas a varejo de combustíveis líquidos ou gasosos; 

d) Transmissão  "inter  vivos" por ato oneroso de bens imóveis - 

e de direitos reais a eles relativos. 

II - Da Taxa: 

0 exercício do Poder de Policia.  

III  - Da Contribuição de Melhoria: A melhoria decorrente da exe 

cução de obras públicas. 

TrTULO II  

DOS IMPOSTOS  

CAPITULO I  

Imposto Sobre Propriedade Predial e Territorial Urbana  

Seção I  

Da Incidência  

Art.  42 - 0 imposto sobre a propriedade predial e territorial 

urbana incide sobre a propriedade, a titularidade, o domínio útil ou a posse 

a qualquer titulo de imóvel edificado ou não, situado na zona urbana do Muni 

cipio. 

12 - Para os efeitos deste Imposto, entende-se como zona ur 

bana a definida em Lei municipal, observado o requisito mínimo da existência 

de melhoramentos indicados em pelo menos dois (2) dos incisos seguintes: 

I - meio fio ou calçamento com canalização de águas pluviais; 

II - abastecimento de água;  

III  - sistema de esgotos sanitários; 

IV - rede de iluminação pública, com ou sem posteamento, para 

distribuição domiciliar; 

V - escola primária ou posto de saúde 	a uma distancia máxima- 

de três (3) quilômetros do imóvel considerado. 

22 - A Lei poderá considerar urbanas as áreas urbanizáveis, 

(segue)... 
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ou de expansão, constantes de loteamentos aprovados pelos órgãos competen - 

tes, destinados 4 habitação, ã indústria ou ao comércio, respeitado o dis - 

posto no parágrafo anterior. 

§ 3g - A  'Area  que, independentemente de sua localização, não 

seja destinada 4 exploração agrícola, pecuária, extrativa vegetal ou agro - 

industrial. 

4g - Para efeito deste imposto, considera-se: 

Prédio, o bem imóvel no qual exista edificação que possa ser 

utilizada para habitação ou para exercício de qualquer atividade que seja 

qual for a sua denominação, forma ou destino, desde que não compreendida 

nas situações do parágrafo anterior. 

Terreno,  o bem imóvel: 

a) Sem edificação; 

b) em que houver construção paralisada ou em andamento; 

c) em que houver edificação interditada, condenada, em ruína 

ou em demolição; 

d) cuja construção seja de natureza temporária ou provisória, 

ou possa ser removida sem destruição, alteração ou modifi-

cação. 

- E considerado integrante do prédio o terreno de propri 

edade do mesmo contribuinte e de uma só matricula, localizado junto: 

I - a estabelecimento comercial, industrial ou de prestação - 

de serviço desde que necessário e utilizado de modo perma 

nente na finalidade do mesmo; 

II - a prédio residencial, desde que convenientemente utiliza-

do ou efetivamente ajardinado;  

Art.  5g - A incidência do imposto independe do cumprimento de 

quaisquer outras exigências legais, regulamentares ou adminitrativas, rela-

tivas ao imóvel, sem prejuízo das penalidades. 

Seção II  

Da Base do Cálculo e Aliquota  

Art.  62 - 0 imposto de que trata este capitulo é calculado so-

bre o valor venal do imóvel. 

§ 12 - Quando se tratar de prédio, a aliquota para o alc o - 

do imposto será de 0,5% (meio por cento). 

se L. 

§ 5° 
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5 22 - Quando se tratar de terreno, a aliquota para o cálculo 

do imposto-será de 1,5% (um e meio por cento). 

5 32 - A alfquota de que trata o parágrafo anterior, será  pro  

gressiva nos termos de Lei Especial.  

Art.  72 - 0 Valor Venal do imóvel ser determinado  pm  função - 

dos seyuintes elementos: 

I - na avaliação do TERRENO, o prego do metro quadrado, rela-

tivo a cada face do quarteirão, a forma e a área real ou 

corrigida; 

II - na avaliação da GLEBA, entendidas estas como as  areas  de 

terrenos com mais de dez mil metros quadrados (10.000m2).  

III  - na avaliação do PREDIO, o prego do metro quadrado de cada 

tipo de construção, e a  Area. 

Art.  82 - 0 preço do hectare, na gleba, e do metro quadrado - 

do terreno padrão serão fixados levando-se em consideração: 

	

I 	o índice médio de valorização; 

	

II 	os preços relativos  ãs.  últimas transações imobiliárias,de 

duzidas as parcelas correspondentes  ãs  construções;  

	

III 	o número de equipamentos e serviços urbanos que sérve 	o 

imóvel. (coleta de lixo, iluminação pública, limpeza e 

conservação de logradouros e outros). 

	

IV 	os acidentes naturais e outras 'características que possam 

influir em sua valorização; 

	

V 	qualquer outro dado informativo.  

Art.  92 - 0 prego do metro quadrado de cada tipo de constru - 

cão  sera  fixado levando-se em consideração: 

I - os valores estabelecidos em contratos de construção; 

II - os pregos relativos  ãs  últimas transações imobiliárias;  

III  - o custo do metro quadrado de construgab cprrente no merca 

do imobiliário; 

IV - quaisquer outros dados informativos.  

Art.  10 - Os pregos do hectare da gleba e do metro quadrado - 

de terreno e de cada tipo de construção, serão estabelecidos e atualizados a 

nualmente por Decreto do Executivo.  

Art.  11 - 0 valor venal do prédio é constituído pela soma do 

valor do terreno ou de parte ideal deste, com o valor da construção e de  el  

dências. 

( segu 
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Art.  12 - 0 valor venal do terreno resultará da multiplica - 

ção do preço do metro quadrado de terreno padrão pela área corrigida do mesmo 

obtida esta através da fórmula  Harper.  

§ 12 - A área corrigida do terreno (AC) será determinada pe- 

la multiplicação da área real pelo. índice de correção  (IC)  que resultar 	da 

raiz quadrada da relação entre a profundidade padrão (PP) e a profundidade do 

terreno ou profundidade média (PM), obtida esta pela divisão da área real pe-

la testada. 

§ 2° - Para efeitos de correção de área, considera-se profun 

didade padrão 50,00 metros. 

Seção  III  

Da Inscrição  

Art.  13" - Contribuinte do imposto é o proprietário do imó - 

vel, o titular do domínio útil ou o seu possuidor a qualquer titulo.  

Art.  14 - O prédio e o terreno estão sujeitos ã inscrição - 

no Cadastro Imobiliário, ainda que beneficiados por imunidade ou isenção.  

Art.  15 - A inscrição é promovida: 

	

I 	pelo proprietário; 

	

II 	pelo titular do domínio útil ou pelo possuidor a qual 

quer titulo;  

	

III 	pelo promitente comprador; 

	

IV 	de oficio, quando ocorrer omissão das pessoas relaciona 

das nos incisos anteriores e inobservância do procedi - 

mento estabelecido no  art.  19.  

Art.  16 - A inscrição de que trata o artigo anterior é pro-

cedida mediante a comprovação, por documento hábil da titularidade do imóvel 

ou da condição alegada, cujo documento depois de anotado e feitos os respec-

tivos registros será devolvido ao contribuinte. 

§ 12 - Quando se tratar de área loteada, deverá a inscrição 

ser precedida,do arquivamento, na Fazenda Municipal, da planta completa 	do 

loteamento aprovado, na forma da Lei. 

§ 22 - Qualquer alteração praticada no imóvel ou no lotea - 

mento deverá ser imediatamente comunicada pelo contribuinte à Fazenda Munici  

pal.  

§ 32 - O prédio terá tantas inscrições quantas forem as un 

dades distintas que o integram, observado o tipo de utilização. 
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Art.  17 - Estão sujeitas à nova inscrição, nos termos desta 

Lei, ou ã averbação na ficha de cadastro: 

I - a alteragão resultante da construção, aumento, reforma, 

reconstrução ou demolição; 

II - o desdobramento ou englobamento de áreas;  

III  - a transferência,da propriedade ou do domínio; 

IV - a mudança de endereço. 

Parágrafo Unico - Quando se tratar de alienação parcial, será 

precedida de nova inscrição para a parte alienada, alterando-se a primitiva.  

Art.  18 - Na inscriça6 do prédio, ou de terreno, serão obser-

vadas as seguintes normas: 

I - quando se tratar de prédio: 

a) com uma só entrada, pela face do quarteirão a ela corres - 

pondente; 

h) com mais de uma entrada, pela face do quarteirão que corres  

ponder  a entrada principal e, havendo mais de uma entrada 

principal, pela face do quarteirão por onde o imóvel apre 

sentar maior testada e, sendo estas iguais, pela de maior 

valor; 

c) - com mais de uma entrada, quando estas corresponderem ã 

unidades independentes, pela face do quarteirão que corres  

ponder  à respectiva entrada. 

II - Quando se tratar de terreno: 

a) com uma frente, pela face do quarteirão correspondente-

à sua testada; 

h) interno, com mais de uma frente, pelas faces dos  guar  - 

teirbes que corresponderem às suas testadas, tendo como 

profundidade média uma linha imaginária equidistante  des  

tas 

c) de esquina, pela face do quarteirão de maior valor, ou, 

quando os valores forem iguais, pela maior testada; 

d) encravado, pelo logradouro mais próximo ao seu perime - 

tro.  

Art.  19 -0 contribuinte ou seu representante legal deverá 

comunicar, no prazo de trinta (30) dias, as alterações de que trata o artigo - 

17 , assim como, no caso de áreas loteadas, ou construídas, em curso de venda. _ 	, 

( 
(segue)ç'.. 
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I - 	indicação dos lotes ou de unidades prediais vendi - 

das a seus adquirentes; 

II - as rescisões de contratos ou qualquer outra alteração. 

§ lg - No caso de prédio ou edifício com mais de uma unida 

de autônoma, o proprietário ou o incorporador fica obrigado a apresentar pe - 

rante o Cadastro Imobiliário, no prazo de trinta (30) dias, a contar do habi-

te-se ou do registro da individualização no R.I., a respectiva planilha de á-

reas individualizadas. 

§ 2g - 0 não cumprimento dos prazos previstos neste artigo 

ou informações incorretas, incompletas ou inexatas, que inportem em redução - 

da base do cálculo do imposto , determinará a inscrição de oficio, consideran 

do-se infrator o contribuinte: 

§ 32 - No caso de transferência da propriedade imóvel a 

inscrigab será procedida no prazo de 30 (trinta) dias contados da data do  re  

gistro do titulo no Registro de Imóveis. 

Seção IV  

. Do Lançamento  

Art.  20 - 0 Imposto sobre Propriedade Predial e Territo-

rial Urbana  sera  lançado, anualmente, tendo por base a situação física do i-

móvel ao encerrar-se o exercício anterior.  

Art.  21 - 0 lançamento  sera  feito em nome sob o qual esti 

ver inscrito o imóvel no Cadastro Imobiliário. 

Parágrafo Unico - Em se tratando de copropriedade, consta 

rào na ficha de cadastro os nomes de todos os coproprietá 

rios, sendo o conhecimento emitido em nome dos mesmos ou 

em nome de um deles, com a designação de "outros" para os 

demais. 

CAPITULO II  

Do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza 

Seção I  

Da Incidência  

Art.  22 - 0 imposto sobre serviços de qualquer natureza é de 

vido pela pessoa física ou jurídica prestadora de serviços, com ou sem estabe 

lecimento fixo. 

(senue)... 
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§ 12 - Para os efeitos deste artigo, considere-se serviço, 

nos termos da legislação federal pertinente: 

1 - Médicos, inclusive análises clinicas, eletricidade mé-

dica, radioterapia, ultra-sonografia, radiologia, tomo 

grafia e congêneres. 

2 - Hospitais, clinicas, sanatórios, laboratórios de andli 

ses, ambulatórios, prontos-socorros, manicômios, casas 

de saúde, de repouso e de recuperação congêneres. 

3 - Bancos de Sangue, leite, pele, olhos, sêmem e congêne-

res. 

4 - Enfermeiros, obstetras, ortdpticos, fonoaudidlogos,  pro  

téticos (prótese dentária). 

5 - Assistência médica e congêneres previstos nos itens 1 , 

2 e 3 desta Lista, pretados através de planos de medici 

na de grupo 	convênios, inclusive com empresas para as 

sistência a empregados. 

6 - Planos de Saúde, prestados por empresa que não esteja - 

incluída no item 5 desta lista e que se cumpram através 

de serviços prestados por terceiros, contratados pela - 

empresa ou apenas pagos por esta, mediante indicação do 

beneficiário do plano. 

7 - 

8 - Médicos Veterinários. 

9 - Hospitais Veterindrios,clinicas veterinárias e congêne-

res. 

10 	Guarda, tratamento, amestramento, adestramento, embele-

zamento, alojamento e congêneres, relativos a animais. 

11 	Barbeiros, cabeleireiros, manicures,  pedicures,  trata - 

mento de pele, depilação e congêneres. 

12 	Banhos, duchas, sauna, massagens, ginásticas e congêne-

res. 

13 	Varrição, coleta, remogei e incineração de lixo. 

14 	Limpeza e drenagem de portos, rios e canais. 

15 	Limpeza, manutenção e conservação de imóveis, inclusi 

ve vias públicas, parques e jardins. 

16 	Desinfecção, imunização, higienizagão, desratização e 

congêneres. 

17 - Controle e tratamento de efluentes de qualquer atur,e 

e de agentes físicos e biológicos. 

a 
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18 - Incineração de resíduos quaisquer. 

19 - Limpeza de chaminés. 

20 - Saneamento ambiental e congêneres. 

21 - Assistência técnica. 

22 - Assessoria ou consultoria de qualquer natureza, não 

contida em outros itens desta Lista, organizagão,pro 

gramagão, planejamento, assessoria, processamento de 

dados, consultoria técnica, financeira ou administra 

tiva. 

23 - Planejamento, coordenação, programação ou organização 

técnica, financeira ou administrativa. 

24 - Análises, inclusive de sistemas, exames, pesquisas e 

informações, coleta e processamento de dados de qual-

quer natureza. 

25 - Contabilidade, auditoria, guarda-livros, técnicos em 

contabilidade e congêneres, 

26 - Perícias, laudos, exames técnicos e análises técnicas. 

27 - Traduções e interpretações. 

28 - Avaliação de bens. 

29 - Datilografia, estenografia, expediente, secretaria em 

geral e congêneres. 

30 - Projetos, cálculos e desenhos técnicos de qualquer na-

tureza. 

31 - Aerofotogrametria (inclusive interpretação), mapeamen-

to e topografia. 

32 - Execução ,por administração, empreitada ou subempreita 

da, de construção civil, de obras hidráulicas e outras 

obras semelhantes e respectiva engenharia consultiva,-

inclusive serviços auxiliares ou complementares (exce-

to o fornecimento de mercadorias produzidas pelo pres-

tador de serviços, fora do local da prestação dos ser-

viços, que fica sujeito ao ICM). 

33 - Demolição. 

34 - Reparação, conservação e reforma de edifícios, estra - 

das , pontes , portos e congêneres (exceto o forneci - 

mento de mercadorias produzidas pelo prestador dos ser 

viços fora do local da prestação dos serviços, que fi-

ca sujeito ao ICM). 
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35 - Pesquisa, perfuração, cimentagão, perfilagem, esti 

mulação e outros serviços relacionados com a expio  

raga()  e expiotagão de petróleo e  gds  natural. 

36 	Florestamento e reflorestamento. 

37 - Escoramento e contenção de encostas e serviços con-

gêneres. 

38 	Paisagismo, jardinagem e decoração, (exceto o forno 

cimento de marcadorias, que fica sujeito ao ICM). 

39 	Raspagem, calafetação, polimento, lustração de pisos, 

paredes e divisórias. 

40 - Ensino, instrução, treinamento, avaliação de conheci-

mentos, de qualquer grau ou natureza. 

41 	Planejamento, organização e administração de feiras, 

exposições , congressos e congêneres. 

42 	Organização de festas e recepções: biffet  (exceto o 

fornecimento de alimentação e bebidas, que fica sujei 

to ao 1CM). 

43 	Administração de bens e negócios de terceiros e de - 

consórcio. 

44 - Administração de fundos mdtuos (exceto a realizada 

por instituições autorizadas a funcional pelo Banco-

Central. 

45 	Agenciamento, corretagem ou intermediaçao de câmbio, 

de seguros e de planos de previdência privada. 

46 - Agenciamento, corretagem ou intermediagao de títulos 

quaisquer (exceto os serviços executados por institui 

geies autorizadas a funcionar pelo Banco Central). 

47 	Agenciamento, corretagem ou intermediagdo de direitos 

da propriedade industrial, artística ou literária. 

48 - Agenciamento, corretagem ou intermediagão de contra-

tos de franquia (franquise) e de faturação (facto -  

ring)  excetuam-se os serviços prestados por institui 

Oes autorizadas a funcionar pelo Banco Central). 

49 - Agenciamento , organização, promoção e execução 	de 

programas de turismo, passeios e excursOes, guias de 

turismo e congêneres. 

50 - Agenciamento, corretagem ou intermediagao de bens mç5' 

veis e imóveis não 'abrangidos nos itens 45 6,47)  e 

48. 

segue... 
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51 - Despachantes. 

52 - Agentes de propriedade industrial. 

53 - Agentes de propriedade artística ou literária. 

54 - Leilão. 

55 - Regulação de sinistros cobertos por contratos de seguros; 

inspeção e avaliação de riscos de cobertura de contratos 

de seguros; prevenção e gerência de riscos seguráveis, - 

prestados por quem não seja o próprio segurado ou compa - 

nhia de seguro. 

56 	Armazenamento, depósito, carga, descarga, arrumação e  guar  

da de bens de qualquer espécie (exceto depósitos feit.so  em 

instituições financeiras autorizadas a funcionar pelo  Ban 

co  Central.) 

57 	Guarda e estacionamento de veículos automotores terrestres. 

58 - Vigilância ou segurança de pessoas e bens. 

59 	Transporte, coleta, remessa ou entrega de bens ou valores, 

dentro do território do município. 

60 - Diversões públicas: 

a) - cinemas, "táxi dancings" e congêneres; 

b) bilhares, boliches, corridas de animais e outros jogos; 

c) exposições, com cobrança de ingresso; 

d) - bailes,  shows,  festivais, recitais e congêneres, inclu-

sive espetáculos que sejam também transmitidos, median- 

te compra de direitos para tanto, pela televisão, 	ou 

pelo rádio; 

e) jogos eletrônicos; 

f) competições esportivas ou de destreza física ou intelec 

tual, com ou sem a participação do espectador, inclusi-

ve a venda de direitos ã transmissão pelo rádio ou pela 

televisão; 

execução de músicas, individualmente ou por conjuntos. g)  

61 -.Distribuigão e venda de bilhete de loteria, cartões, pu 

les ou cupons de apostas, sorteios ou prêmios. 

62 - Fornecimento de música, mediante transmissão por qual - 

quer processo, para vias públicas ou ambientes fechados 

(exceto transmissões radiofônicas ou de televisão). 

63 - Gravação e distribuição de filmes e  video-tapes..  

64 - Fonografia ou gravação de sons ou ruídos, inclusive tru 

cagem, dublagem e mixagem sonora. 
segue.. 
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65 	Fotografia e cinematografia, inclusive revelação, amplia 

00, cópia, reprodução e trucagem. 

66 	Produção, para terceiros, mediante ou sem encomenda pré-

via, de espetáculos, entrevistas, congêneres. 

67 	Colocação de tapetes e cortinas, com material fornecido-

pelo usuário final do serviço. 

68 	Lubrificação, limpeza e revisão de máquinas, veículos, a 

parelhos e equipamentos(exceto o fornecimento de pegas e 

partes, que fica sujeito ao ICM). 

69 - Conserto, restauração, manutenção e conservação de máqui 

nas, veículos, motores, elevadores ou de qualquer objeto 

(exceto o fornecimento de pegas e partes, que fice sujei 

to ao ICM). 

70 	Recondicionamento de motores ( o valor das pegas forneci 

das pelo prestador do serviço fica sujeito ao ICM). 

71 - Recauchutagem ou regeneração de pneus para o usuário final. 

72 	Recondicionamento, acondicionamento, pintura, beneficiamen 

to, lavagem, secagem, tingimento, galvanoplastia, anodiza-

gão, corte, recorte, polimento, plastificagão e congêneres 

de objetos não destinados 'a industrialização ou comerciali 

zagão. 

73 	Lustração de bens móveis quando o serviço for prestado pa-

ra usuário final do objeto lustrado. 

74 	Instalação e montagem de aparelhos, máquinas e equipamentos, 

prestados ao usuário final do serviço, exclusivamente com 

material por ele fornecido. 

75 	Montagem industrial, prestada ao usuário final do serviço , 

exclusivamente com material por ele fornecido. 

76 	Cópia ou reprodução, por quaisquer processos, de documen - 

tos e outros papéis, plantas ou desenhos. 

77 	Composição gráfica, fotocomposição, clicheria, zincografia, 

litografia e fotolitografia. 

78 	Colocação de molduras e afins, encadernação, gravação e - 

douragão de livros e congêneres. 

79 	Locação de bens móveis, inclusive arrendamento mercantil. 

80 	Funerais. 

81 - Alfaiataria e costura, quando o material for fornecido pelo 

usuário final, exceto aviamento. 

(segue)... 
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82 - Tinturaria e lavanderia. 

83 - Taxidermia. 

84 	Recrutamento, agenciamento, seleção, colocação ou for 

necimento de* mão-de-obra, mesmo em caráter temporário, 

inclusive por empregados do prestador do serviço 	ou 

por trabalhadores avulsos por ele contratados. 

85 	Propaganda e publicidade, inclusive promoção de vendas, 

planejamento de campanhas ou sistemas de publicidade , 

elaboração de desenhos, textos e demais materiais publi 

citários (exceto sua impressão, reprodução ou fabrica - 
00). 

86 	Veiculação e divulgação de textos, desenhos e outros ma 

teriais de publicidade por qualquer meio (exceto em jor 

nais periódicos, rádios e televisão). 

87 	Serviços portuários; utilização de porto ou aeroporto ; 

atracação; capatazia; armazenagem interna, externa e es 

pecial; suprimento de água, serviços acessórios; movi - 

mentagão de mercadoria fora do cais. 

88 	Advogados. 

89 	Engenheiros, arquitetos, urbanistas, agrônomos. 

90 	Dentistas. 

91 	Economistas. 

92 	Psicólogos. 

93 - assistentes Sociais. 

94 	Relações Públicas. 

95 	Cobranças e recebimentos por conta de terceiros, inclu-

sive direitos autorais, protestos de títulos, sustação-

de protestos, devolução de títulos não pagos, manuten - 

00 de títulos vencidos, fornecimentos de posição de  co  
brança ou recebimento e outros serviços correlatos da-

cobrança ou recebimento (este item abrange também os 

serviços prestados por instituições autorizadas a  fun  

cionar pelo Banco Central). 

96 	Instituições financeiras autorizadas pelo Banco Central: 

fornecimento de talão de cheques; emissão de cheques  ad  

ministrativos; transferência de fundos; devolução de - 

cheques; sustagão de pagamento de cheques, ordens de  pa  

gamento e de créditos, por qualquer meio; emissão e re-

novação de cartões magnéticos; consultas em terminais e 

(<171,1W1),.. 

aÍ 
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letrânicos; pagamentos por conla de terceiros, inclusive 

os feitos fora do estabelecimento; elaboração de ficha - 

cadastral; aluguel de cofres, fornecimento de 22 via de 

avisos de lançamento de extrato de contas; emissão de  car  

nês (neste item não está abrangido o ressarcimento, a  ins  

tituigões financeiras, de gastos com portes do correio,te 

legramas, telex e teleprocessamenLo, necessários i presta 

cão dos serviços). 

	

97 	Transporte de natureza estritamente municipal. 

	

98 	Comunicações telefônicas de um para outro aparelho dentro 

do mesmo município. 

	

99 	Hospedagem em hotéis, motéis, pensões e congêneres( o va- 

lor da alimentação quando incluído no prego da diária, fi 

ca sujeito ao imposto sobre serviços). 

	

100 	Distribuição de bens de terceiros em representação de qual 

quer natureza.  

Art.  23 - Não são contribuintes os que prestem serviços - 

com relação de emprego, os trabalhadores avulsos, os diretores e membros de - 

conselho consultivo ou fiscal de sociedades.  

Art.  24 - Será responsável pela retenção e recolhimento do 

Imposto a empresa que se utilizar de serviços de terceiro quando: 

I - 0 prestador do serviço não emitir fatura, nota fiscal-

ou outro documento admitido pela Administração. 

	

II - 0 prestador do serviço não apresentar comprovante 	de 

	

inscrição ou documento comprobatório de imunidade 	ou 

isenção. 

Parágrafo Unico - A fonte pagadora deverá dar ao contribuin 

te o comprovante de retenção a que se refere este artigo.  

Art.  25 - Será também responsável pela retenção e recolhi - 

mento do Imposto, o proprietário de bem imóvel, o dono da obra e o empreiteiro, 

quanto aos serviços previstos nos itens , 32 , 33 e 34 da lista de serviços, - 

prestados sem a documentação fiscal correspondente ou sem a prova de pagamento 

do Imposto.  

Art.  26 - A incidência do imposto independe: 

I - do cumprimento de quaisquer exigências legais, regula - 

mentares ou administrativas, relativas a atividades, sem 

prejuízo das penalidades cabíveis; 

(segue)... 
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II - do resultado financeiro obtido. 

SEÇA0 II  

Da Base de Cálculo e Aliquot:as  

Art.  27 - A base de cálculo do imposto 6 o preço do serviço. 

§ 1° - Quando se .tratar de prestação de serviço sob forma - 

de trabalho pessoal do próprio contribuinte, o imposto será calculado, por - 

meio de aliquotas fixas, ou variáveis em função da natureza do serviço na for 

ma da Tabela anexa. 

§ 2° - Sempre que se trate de prestação de serviço sob forma 

de trabalho pessoal do próprio contribuinte a Aliquota 6 fixa, sendo-aplicá - 

vel a aliquota variável sobre a receita bruta proveniente do preço do serviço 

nos demais casos. 

§ 3° - Na prestação de serviços a que se referem os itens 32 

e 34 do § 12 do  art.  22 o imposto será calculado sobre o prego de serviço, de 

duzidas as parcelas correspondentes ao: 

I - valor dos materiais fornecidos pelo prestador dos servi-

ços; 

II - valor da subempreitadas já tributadas pelo Imposto. 

§ 42 - Quando os serviços a que se referem os itens, 1, 4 , 

8,25,52,88,89,90,91 e 92 do § 12 do Art.22 forem prestados por sociedades 	, 

estas ficarão sujeitas ao imposto calculado em relação a cada profissional ha 

bilitado, sócio, empregado ou não, que preste serviços em nome da sociedade , 

embora assumindo responsabilidade pessoal, nos termos da Lei aplicável.  

Art.  28 - Considera-se local da prestação do serviço: 

I - o do estabelecimento prestador ou,na falta de estabeleci 

mento, o do domicilio do prestador; 

II - no caso de construçã+ivil, o local onde se efetuar a 

prestação.  

Art.  29 - 0 contribuinte sujeito ã aliquota variável, escri-

turará, em livro de registro especial, dentro do prazo de (15) quinze dias no 

máximo, o valor diário dos serviços prestados, bem Como emitird,para cada usu 

ário, uma nota simplificada, de acordo com os modelos aprovados pela fazenda- 

in 	icipal. 

Parágrafo Unico - Quando a natureza da operação, ou as condi 

Oes em que se realizar, tornarem impraticáveis ou desneces-

sária a emissão de notas de serviço, a juizo da Fazenda Muni 
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cipal, poderá ser dispensado o contribuinte das exigências 

deste artigo, calculando-Se o imposto  cony  base na receita 

estimado ou apurado na forma que for estabelecida em regu-

lamento.  

Art.  30 - Sem prejuízo da aplicação das penalidades cabf - 

veis, a receita bruta poderá ser arbitrada pelo fisco municipal, levando em 

consideração os preços adotados em atividades semelhantes, nos casos em que: 

I - o contribuinte não exibir b fiscalização os elementos - 

necessários a comprovação de sua receita, inclusive nos 

casos de perda  DU  extravio dos livros ou documentos fis 

cais ou contábeis; 

II - houver fundadas suspeitas de, que os documentos fiscais-

ou contábeis não reflitam a receita bruta realizada ou-

o preço real dos serviços;  

III  - o contribuinte não estiver inscrito no Cadastro do ISS.  

Art.  31 - Quando a natureza do serviço prestado tiver enqua 

dramento em mais de uma alíquota, o imposto será calculado pelo de maior va-

lor, salvo quando o contribuinte discriminar a sua receita, de forma a pos-

sibilitar o cálculo pelas alfquotas em que se enquadrar.  

Art.  .32 - A atividade não prevista na tabela será tributada 

de conformidade com a atividade que apresentar  COW  ela maior semelhança 	de 

caracterfsticas. 

SECA()  III  

Da Inscrição  

Art.  33 - Estão sujeitas b. inscrição obrigatória no cadas - 

tro do ISS as pessoas físicas ou jurídicas enquadradas no  art.  22 ainda que 

imunes ou isentas do pagamento do imposto. 

Parágrafo Unico - A inscrição será feita pelo contribuinte-

ou seu representante legal antes do início da atividade.  

Art.  34 -  Far-se-6 a inscrição de ofício quando não forem 

cumpridas as disposições contidas no artigo anterior.  

Art.  35 - Para efeito de inscrição, constituem atividades 

distintas ..as que: 

I - exercidas no mesmo local, ainda que sujeitas b mesma 

líquota, quando correspondem a diferentes pessoas físi-

cas ou jurídicas; 

segue... 
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II - einknra exercidas pelo mesmo contribuinte, estejam locali 

zaua., em prédios distintos ou locais diversos;  

III  - estiverem sujeitas a aliquotas fixas e variáveis. 

Parágrafo Unico - Não são considerados locais diversos do; 

is ou mais imóveis contiguos, em comunicação interna, nem- 

em vários pavimentos de um mesmo imóvel.  

Art.  36 - Sempre que se alterar o nome, firma, razão ou deno-

minação social, a localização ou, ainda, a natureza da atividade e quando es 

ta acarretar enquadramento em aliquotas distintas, deverá ser feita a devida 

comunicação à Fazenda Municipal, dentro do prazo de 30 (trinta dias). 

Parágrafo Unico - 0 não cumprimento do disposto neste artigo-

determinará a alteração de oficio.  

Art.  37 - A cessação da atividade será comunicada no prazo de 

30 (trinta ) dias, através de requerimento. 

§ 1° - Dar-se-á baixa da inscrição após verificada a procedên 

cia da comunicação, observado o disposto no  art.  43. 

§ 2° - 0 não cumprimento da disposição deste artigo, importa-

rá em baixa de oficio. 

§ 3° - A baixa da inscrição não importará na dispensa do paga 

mento dos tributos devidos, inclusive, os que venham a ser apurados através-

da revisão dos elementos fiscais e contábeis, pelo agente da Fazenda Munici-

pal. 

SEQA0 IV  

Do Lançamento  

	

Art.  38 - 0 imposto é lançado com base nos elementos 	do 

Cadastro Fiscal e, quando for o caso, nas declarações apresentadas pelo Con-

tribuinte, através da guia de recolhimento mensal.  

Art.  39 - No caso de inicio de atividade sujeita 'a aliquo 

ta fixa, o lançamento corresponderá a tantos duodécimos do valor fixado na - 

tabela, quantos forem os meses do exercício, a partir, inclusive, daquele em 

que teve início.  

Art.  40 - No caso de atividade iniciada antes de ser pro-

movida a inscrição, o lançamento retroagird ao mês do inicio. 

Parágrafo Unico - A falta de apresentação de guia de reco 

	

lhimento mensal, no caso previsto no artigo 36 determinará o lançamento 	de 

oficio. 

(c,o(1,21., 
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Art.  41 - A receita bruta, declarada pelo contribuinte na 

guia de recolhimento será posteriormente revista e complementada, promoven-

do-se o lançamento aditivo, quando for o caso.  

Art.  42 - No caso de atividade tributável com base no pre-

go do serviço, tendo-se em vista as suas peculiaridades, poderão ser adota-

das pelo fisco outras formas de lançamento, inclusive com a antecipação do 

pagamento do imposto por estimativa ou operação.  

Art.  43 - Determinada a baixa da atividade, o lançamento a 

brangerá o trimestre ou o mês em que ocorrer a cessação, respectivamente, - 

para as atividades sujeitas à alíquota fixa e com base no preço do serviço.  

Art.  44 - A guia de recolhimento, referida no art.36, será 

preenchida pelo contribuinte, e obedecerá ao modelo aprovado pela Fazenda - 

Municipal.  

Art.  45 - 0 recolhimento será escriturado, pelo contribuin 

te, em livro de registro especial a que.  se  refere o  art.  27, dentro do pra-

zo máximo de 15 (quinze) dias. 

CAPITULO  III  

Do Imposto Sobre Vendas a Varejo de Combustíveis Líquidos e Gasosos 

Seção I  

Da Incidência  

Art.  46 - 0 imposto sobre vendas a varejo de combustí - 

veis líquidos e gasosos, tem como fato gerador a venda a varejo desses produ 

tos ao consumidor, por qualquer pessoa física ou jurídica.  

Art.  47 - Contribuinte do imposto é a pessoa física ou 

jurídica que, no território do Município , realizar operações de venda a va-

rejo de combustíveis líquidos e gasosos, exceto o óleo diesel, com os sem es 

tabelecimento fixo. 

Parágrafo Unico -  sac)  também contribuintes as socieda -  

des  civis de fins não econômicos e as cooperativas que realizarem operações-

de venda a varejo. 

SEgA0 II  

Da Base de Cálculo e Aliquota  

Art.  48 - A base de cálculo do imposto é o prego da ven 

da a varejo de combustíveis líquidos ou gasosos, inclufdas as despesas adi - 

cionais de qualquer natureza, inclusive as transferidas ao consumidor pelo - 

varejista. segue... 
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Parágrafo Unico - O montante ou Valor global das operações - 

de venda a varejo realizadas, qualquer que seja o período de tempo considera-

do, constitui receita bruta para efeitos do cálculo do imposto.  

Art.  49 - A alíquota do imposto incidente sobre a base de - 

cálculo-d de 3% (três por cento). 

	

Parágrafo Unico - Para .()  gds  liquefeito a aliquota será 	de 

"zero" por cento. 

SEVO  III  

Da Inscrição  

Art.  50 - A inscrição do contribuinte e do responsável tri 

butário, no Cadastro Fiscal do Município, é obrigatória antes do inicio 	da 

atividade.. 

	

§ lg - Os contribuintes e responsáveis que descumprirem 	o 

disposto neste artigo, após a notificação, terão o imposto lançado com efei-

to retroativo à data do inicio da atividade, acrescido da multa de 10% (dez-

por cento) e correção monetária. 

§ 22 -  sac)  responsáveis solidários pelo pagamento do impos-

to os distribuidores e fornecedores.  

Art.  51 - Embora exercida a venda pelo mesmo contribuinte , 

são consideradas inscrições distintas quando localizados em prédios ou  lo  - 

cais diversos. 

Parágrafo Unico - Não são considerados locais diversos dois 

ou mais imóveis contíguos ou com comunicação interna.  

Art.  52 - Na alteração de razão ou denominação social e de- 

	

localização o contribuinte fica obrigado a comunicar à Fazenda Municipal 	a 

alteração ou, quando for o caso, promover nova inscrição, no prazo de 30 - 

trinta), dias.  

Art.  53 - Cessada a atividade, o fato será comunicado à Fa-

zenda Municipal, no prazo de 30 (trinta) dias, através de requerimento. 

§ lg - Dar-se-á baixa da inscrição após verificada a proce _ 

dência, importando em baixa de oficio na hipótese do não cumprimento do dis-

posto neste artigo. 

§ 2g A baixa da inscrição não importará na dispensa do paga 

mento dos tributos devidos, inclusive dos que venham a ser apurados através-

, d revisão dos elementos fiscais e contábeis, pela Fazenda Municipal. 

'<1 
4 (segue) 
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SEVO IV 

Do Lançamento  

Art.  54 - 0 imposto será lançado com base nos elementos 

do cadastro Fiscal, através de guia de recolhimento, a vista das declarações-

do contribuinte. 

§ 1° - A receita bruta, declarada pelo contribuinte, na 

guia de recolhimento, será revista e complementada posteriormente, promovendo 

se lançamento aditivo, quando for o caso. 

§ 2g - A guia de recolhimento será preenchida pelo con-

tribuinte, e obedecerá ao modelo aprovado pela Fazenda Municipal. 

CAPITULO IV  

Do Imposto de Transmissão  "inter-vivos" de Bens Imdveis 

Seção I  

Da Inciancia  

Art.  55 - 0 imposto sobre transmissão  "inter-vivos", 

por ato oneroso de bens imOveis e de direitos reais a eles relativos,tem como 

fato gerador: 

I - a transmissão, a qualquer titulo, da propriedade ou 

do domínio útil de bens imóveis por natureza ou a - 

cessão física, como definidos na Lei Civil; 

II - a transmissão, a qualquer titulo, de direitos reais 

sobre imóveis, exceto os de garantia;  

III  - a cessão de direitos relativos  ãs  transmissões refe 

ridas nos itens anteriores.  

Art.  56 - Considera-se ocorrido o fato gerador: 

I - na adjudicação e na arrematação, na data da assinatu 

ra do respectivo auto; 

II - na adjudicação sujeita ã licitação e na adjudicação-

compulsória, na data em que transitar em julgado a - 

sentença adjudicatdria;  

III  - na dissolução da sociedade conjugal, relativamente-

ao que exceder ã meação, na data em que transitar em 

julgado a sentença que homologar ou devidir a parti-

lha; 

IV - no usufruto de imóvel, decretado pelo Juiz da Execu-

ção, na data em que transitar em julgado a sentença-

que o constituir; 

(seaue)... 
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V - na extinção de usufruto, na data em que ocorrer o fato 

ou ato jurídico determinante da consolidação da propri 

edade na pessoa do nó-proprietário. 

VI - na remissão, na data do depósito em juizo; 

VII - na data da formalização do ato ou negócio jurídico: 

a) na compra e venda pura ou condicional; 

b) na doação em pagamento; 

c) no mandato em causa própria e seus substabelecimen - 

tos; 

d) na permuta; 

e) na cessão de contrato de promessa de compra e venda; 

f) na transmissão do domínio 

g) na instituição de usufruto convencional;  

Ii)  nas demais transmissões de bens imóveis ou de direi-

tos reais sobre os mesmos, não previstas nas alíneas 

anteriores, incluída a cessão de direitos 'a aquisi - 

cão. 

Parágrafo Unico - Na dissolução da sociedade conjugal,o 

excesso de meação, para fins do imposto, é o valor em bens imóveis, incluído-

no quinhão de um dos cônjuges, que ultrapasse 50% do total partilhável.  

Art.  57 - Consideram-se bens imóveis para fins de impos 

to: 

I - o solo com sua superfície, os seus acessórios e ad-

jacências naturais, compreendendo árvores e frutos-

pendentes, o espaço aéreo e o subsolo; 

II - tudo quanto o homem incorporar permanetemente ao  so 

lo,  como as construções a a semente lançada à terra 

de modo que não se possa retirar sem destruição, no 

dificagão , fratura ou dano. 

SEQA0 II  

Do Contribuinte  

Art.  58 - Contribuinte do imposto 6: 

I - nas cessões de direito, o cedente; 

II - na permuta, cada um dos permutantes em relação ao 

imóvel ou ao direito adquirido;  

III  - nas demais transmissões, o adquirente do imóvel 

ou  du  direito transmitido. 

SEÇA0  III  

Da Base de Cálculo das Aliquotas 	 (segue) 



FL.22  

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARLOS BARBOSA 

• • • 

Art.  59 - A base de cálculo do imposto 	o valor venal 	do 

	

imóvel objeto da transmissão ou da cessão de direito'a ele relativos, 	no 

momento da avaliação fiscal. 

§ 1° - Na avaliação fiscal dos bens imóveis ou dos direitos 

reais a eles relativos, poderão ser considerados, dentre outros elementos , 

oa valores correspondentes das transações de bens da mesma natureza no mer-

cado imobiliário, valores de cadastro, declaração do contribuinte na guia - 

de imposto, caracterfsticas do imóvel como forma, dimensões, tipo, utiliza-

ção, localização, estado de conservação, custo unitário de construção, infra 

estrutura urbana, e valores das áreas vizinhas ou situadas em zonas economi 

camente equivalentes. 

§ 2° - A avaliação prevalecerá pelo prazo de trinta (30) dias 

a contar da data em que tiver sido realizada, findos os quais, sem o pagamen 

to do imposto, deverá ser feita nova avaliação.  

Art.  60 - São, tambdm, bases de cálculo do imposto: 

I 	o valor venal do imóvel aforado, na transmissão do domf - 

nio  tail;  

II 	o valor venal do imóvel objeto de instituição ou de extin 

Oo de usufruto;  

III  - a avaliação fiscal ou o preço pago, se este for maior, na 

arrematação e na adjudicação de imóvel.  

Art.  61 - Não se inclui na avaliação fiscal do imóvel o valor 

da construção nele executada pelo adquirente e comprovada mediante exibição 

dos seguintes documentos: 

I - projeto aprovado e licenciado para a construção; 

II - notas fiscais do material adquirido para a construção;  

III  - por quaisquer outros meios de provas idôneas, a critério-

do Fis;,o.  

Art. 62 - A aliquota do  imposto  d: 

I - nas tr6nsmissões compreendidas no Sistema Financeiro 	da 

Habitação; 

a) sobre o valor efetivamente financiado: 0,5%; 

h) sobre o valor restante: 2%; 

II - nas demais transmissões: 2%. 

§ 1° - A adjudicação de imóvel pelo credor hipotecário ou a 

su arrematação por terceiro stão sujeitas a aliquota de 2%, mesmo que 	o 

(‹Pow0... 
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bem tenha sido adquirido, antes da adjudicação, com financiamento do Sistema 

Financeiro de Habitação. 

§ 22 - Considera-se como parte financiada, para fins de apli 

cagão da aliquota de 0,5%, o valor do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço-

liberado para aquisição do imóvel. 

SEQA0 IV  

Da Nau Incidência  

Art.  63 - 0 imposto não incide: 

	

I 	na transmissão do domínio direto ou da nua propriedade; 

II - na desincorporagão dos bens ou dos direitos anteriormen-

te transmitidos ou patrimônio de pessoa jurídica, em re-

alização de capital, quando reverterem aos primitivos a-

lienantes;  

	

III 	na transmissão ao .alienante anterior, em razão do desfa- 

zimento da alienação condicional ou com pacto comissó - 

rio, pelo não cumprimento da condição ou pela falta 	de 

pagamento do preço; 

	

IV 	na retrovenda e na volta  des  bens ao domínio alienante - 

em razão da compra e venda com pacto de melhor comprador 

V - no usucapio; 

VI - na extinção de condomínio, sobre o valor que não exceder 

ao da quota-parte de cada condômino; 

VII - na transmissão de direitos possessdrios; 

	

VIII 	na promesse de compra e venda; 

	

IX 	na incorporação de bens ou direitos a eles relativos, ao 

patrimâni() da pessoa jurídica, para integralizagdo de  co  

ta de capital; 

X - na transmissão de bens imóveis ou de direitos a eles re-

lativos, decorrente de fusão, incorporação ou extinção - 

de pessoa jurídica. 

§ 12 - 0 disposto no inciso II, deste artigo, somente tem a-

plicação se os primitivos al'enantes receberem os mesmos bens ou direitos em 

pagamento de sua participagão,total ou parcial, no capital social da pessoa - 

jurídica. 

	

§ 	22 - As disposições dos incisos [X e X deste artigo 	não 

se aplicam quando a pessoa jurídica adquirente tenha como atividade preponde-

rante a compra e venda desses bens ou direitos, locação de bens imóveis ou ar 

(sepe).. 
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rendamento mercantil. 

§ 3g - Considera-se caracterizada a atividade preponderan-

te referida no parágrafo anterior quando mais de 50% (cinquenta por cento) da 

receita oi-)eracional da pessoa jurídica adquirente nos 2(dois) anos seguintes- 

aquisição de...-correr de vendas, administração ou cessão de direitos sa aqui-

sição de imóveis. 

§ 4g - Verificada a preponderancia a que se referem os pará 

grafos anteriores tornar-se-á devido o imposto nos termos da lei vigente 'a da 

ta da aquisição e sobre o valor atualizado do imóvp1 ou dos direitos sobre e-

les. 

SEÇA0 V  

Das Obrigações de Terceiros  

Art.  64 - Não poderão ser lavrados, transcritos, registrados 

ou averbados, pelos Tabeliães, Escrivães e Oficiais de Registro de Imóveis,os 

atos e termos de sua competência, sem prova do pagamento do imposto devido , 

ou do reconhecimento da imunidade, e da não incidência e da isenção. 

§ lg - Tratando-se de transmissão de domínio  Lail,  exigir-se 

6, tambdm, a prova de pagamento do laudêmio e da concessão da licença quando-

for o caso. 

§ 2g - Os Tabeliães ou os Escrivães farão constar, nos atos-

e Lermos que lavrarem, a avaliação fiscal, o valor do imposto, a data de seu 

pagamento e o número atribuído 'a guia pela Secretaria Municipal da Fazenda ou 

se for o caso, a ident'ficação do documento comprobatório do reconhecimento - 

da imunidade, da não incidência ou da isenção tributária. 

TPULC  III  
DA TAXAS 

Da Taxa de Licença de Localização, de Fiscalização 

de Estabelecimento e de Atividaambulantp. 

Seção I  
Da Incidência e Licenciamento  

Art.  65 - A Taxa de Licença de LOcalização de estabeleci-

mento d devidd pela pessoa física ou jurídica que, no Município, se instale 2.a 

ra exercer atividade comercial, industrial ou de prestação de serviço de  card-

ter permanente, eventual ou transitório.  

Art.  66 - A Taxa de Fiscalização ou Vistoria é devida pe-

las verificações do funcionamento regular, e pelas diligências efetuadas em es 

(segue) 
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tabelecimentos de qualquer natureza, visando o exame das condigOes iniciais ,da 

licença.  

Art.  67 - Nenhum estabelecimento poderá se localizar, nem  set-8 

permitido o exercício de atividade ambulante, sem a prévia licença do Munici - 

pio. 

§ 12 - Entende-se por .atividade ambulante a exercida em tendas,  

trailers  ou estandes, veículos automotores, de tração animal ou manual, inclusi 

ve quando localizados em feiras. 

§ 2° - A licença é comprovada pela ppsse  so  respectivo Alvard,o 

qual será: 

I - colocado em lugar visível do estabelecimento, Lenda, trai - 

ler, estande, veiculo e outros similares; 

II - conduzida pelo titular (beneficiário) da licença quando a a 

tividade não for exercida em local fixo. 

§ 32 - A licença abrangerá todas as atividades, desde que exer-

cidas em um só local por um só meio e pela mesma pessoa física ou jurídica. 

§ 4° - Deverá ser requerida no prazo de 30 (trinta) dias a al-

teração de nome, firma, razão social, localização ou atividade. 

§ 5° - A cessação da atividade será comunicada no prazo de 30 - 

(trinta) dias para efeito de baixa. 

§ 62 - A baixa ocorrerá de oficio, sempre que constatado o não 

cumprimento do disposto no pz.rágrafo anterior. 

SEQA0 II  

Da Base de Cd:culo e Aliquot:a  

Art.  68 - A Taxa diferenciada em função da natureza da ativida 

de, é calculada por alíquotas fixas constantes da Tabela anexa, tendo por base-

o valor referencial Municipal. 

SEQA0 III  

Do Lançamenic e  Arrecadação  

Art.  69 - A Taxa será lançada: 

• I 	em relação a Licença de Localização, e Fiscalização ou Vis-

toria simu7taneamente com a arrecadação, seja ela decorren-

te de soli:itação do contribuinte ou  ex-oficio; 

II - em relação aos Ambulantes e atividades similares, simulta-

neamente com a arrecadação, no momento da concessão do Alva  

rá. 
(segue)... 
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CAPITULO IV 

Da Taxa de Licença para Execução de Obras 

SEQA0 I  

Incidência e Licenciamento 

Art.  70 - A Taxa de Licença para Execução de Obras é devida pe  

lo  contribuinte do Imposto sobre Propriedade Predial e Territorial, cujo imóvel 

receba a obra objeto do licenciamento. 

Parágrafo Unico - A Taxa incide ainda, sobre: 

I - A fixação do alinhamento; 

II - aprovação ou revalidação do projeto;  

III  - a prorrogação de prazo para execução de obra; 

IV - a vistoria e a expedição da Carta de Habitação; 

V - aprovação de loteamento.  

Art.  71 - Nenhuma obra de construção civil será iniciada sem 

projeto aprovado e prévia licença do Municfpio. 

Parágrafo Unico - A licença para execução de obra será compro 

vada mediante "alvará". 

SEQA0 II  

Da Base de Cálculo e AliquoLa  

Art.  72 - A Taxa, diferenciada em função da natureza do ato  ad  

strativo, é calculada por aliquotas fixas constantes da Tabela anexa, tendo 

por base o valor de referência municipal. 

SEQA0 III  

Do  Lançamento  

Art.  73 - A Taxa será lançada ';imultaneamente com a arrecada - 

cão. 
TITULO IV 

DA CONTRIBUIp0  DE MELHORIA  

CAPrTULO UNICO  

Seção I  

Fato Gerador, Incidência e Cálculo  

Art.  74 - A contribuição de melhoria tem como fato gerador a e 

xecução de obra pública que beneficie, direta ou indiretamente, imóvel de propri 

Art.  75 - A contribuição de melhoria será calculada em função - 

(segue)... 
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do valor total ou parcial da despesa realizadd.  

Art.  76 - Será devida a contribuição de melhoria, no caso de exe 

cuguR pelo Município, das seguintes obras públicas: 

	

I 	abertura ou alargamento de rua, contrução de parque, estrada, 

ponte, túnel e viaduto; 

	

II 	nivelamento, retificação, pavimentação, impermeabilização de 

logradouros;  

	

III 	instalação de rede elétrica, de água e esgoto pluvial ou sa- 

nitário; 

IV - proteção contra inundação, drena6em, retificação e regulari-

zação de curso de dgua e saneamento; 

	

V 	aterro, ajardinamento e obra urbanística em geral; 

	

VI 	construção ou ampliação de pragas e obras de embelezamento 

paisagístico em geral; 

	

VII 	outras obras similares, de interesse público.  

Art.  77 - A contribuição de melhoria  sera  determinada pelo rate-

io do custo da obra entre os imóveis situados na zona de influência, em função - 

dos respectivos fatores individuais.  

Art.  78 - Caberá ao setor municipal competente determinar, para-

cada obra, o valor a ser ressarcido através da contribuição de melhoria, observa 

do o custo total ou parcial fixado de conformidade com o disposto no artigo se - 

guinte.  

Art.  79 - No custo das obras públicas, serão computadas as despe 

sas de estudos, projetos, Fiscalização, desapropriações, administração, execução 

e financiamento, inclusive prêmios de reembolso e outros de praxe com financia - 

mentos ou empréstimos e terá a sua expressão monetária atualizada na época do - 

lançamento mediante aplicação de coeficientes de correção monetária dos débitos-

fiscais. 

Parágrafo inico - Serão incluídos nos orçamentos do custo das o-

bras, todos os investimentos necessários para que os benefícios delas decorren 

tes sejam integralmente alcingados pelos imóveis beneficiados. 

SEQA0 II  

Do Sujeito Passivo  

Art.  80 - Considera-se sujeito passivo da obrigação tributária o 

proprietário do imóvel beneficiado ao tempo do lançamento do tributo, transmintin 

do-se a responsabilidade aos adquirentes e sucessores, a qualquer titulo, do domi 

nio do imóvel. 

(segue)... 
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§ 1Q - No caso de enfiteuse, responde pela contribuição 

de melhoria o enfiteuta. 

§ 2°. -.Os bens indivisos serão considerados como perten 

centes a um só proprietário, na forma da lei federal que dispõe sobre a contri-

buição de melhoria. 

sEvo  III  
Do Programa de Execução de Obras  

Art.  81 - As obras ou melhoramentos que justifiquem 	a 

cobrança da contribuição de melhoria, enquadrar-se-ão em 2 (dois) programas de 

realização: 

I - ORDINARIO - quando referentes a obras preferenciais 

e de acordo com a escala de prioridade estabelecida 

pelo Municipio.. 

II - EXTRAORDINARIO- Quando referente a obra de menor  in  

teresse geral, mas que tenha sido solicitada, pelo-

menos, por 2/3 (dois terços) dos proprietários (com 

preendidos na zona de influencia). 

SEÇA0 IV  

Da Fixação da Zona de Influência dos Coeficientes de 

Participação dos Imóveis  

Art.  82 - A fixação da zona de influencia das obras públi 

cas e dos coeficientes de participação dos imóveis, nela situados, será procedi 

da pelo órgão competente do Município em relação a cada uma delas e obedecerá - 

ao 4seguintes critdrios básicos: 

I - A zona de influência poderá ser fixada em função 	do 

beneficio direto, como testada do imóvel ou em função 

do beneficio indireto, como localização do imóvel, 

destinação econemica e outros elementos a serem-

considerados isolados e conjuntamente; 

II - a determinação da contribuição de melhoria referente a 

cada imóvel beneficiado far-se-á rateando, proporcional 

mentE, o custo parcial ou total das obras, entre todos-

os iuóveis inclufdos nas respectivas zonas de influen - 

cia:  

III  - para cada obra pública, seja urbana ou rural, será fixa 

do o valor a ser ressarcido pela contribuição de melho-

ria, entre os proprietários beneficiados pelo melhora - 

mento; 

(segue)... 
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IV - a contribuição de melhoria, para cada imóvel, será igual 

ao produto da área ou testada ou ambos simultaneamente - 

do terreno beneficiado pela obra correspondente.  

Art.  83 - E o Executivo autorizado a substituir a delimitação 

da área de influncia (indireta) na forma estabelecida nesta lei, se o Munici - 

pio assumir e suportar, diretamente, até 30% (trinta por cento) do custo da res 

pectiva obra pública. 

Parágrafo Unico - No caso do Executivo optar pelo disposto no 

"caput" deste artigo, ficam sujeitos ao pagamento da,contribuigão de melhoria , 

em percentual não inferior a 70% (setenta por cento) do custo total, somente os 

proprietários de imóveis lindeiros e fronteiros ao respectivo logradouro públi-

co e que sejam diretamente beneficiados pela obra. 

SEVO V  

Do Lançamento e da Arrecadação  

Art.  84 - Para cobrança da contribuição de melhoria, a adminis 

tração, obrigatoriamente, publicará edital, na forma usual, contendo, entre ou - 

tros, os seguintes elementos*: 

I - delimitação das áreas direta e indiretamente beneficiadas-

e a relação dos imóveis nela compreendidos; 

	

II 	memorial descritivo do projeto;  

	

III 	orçamento total ou parcial do custo das obras; 

IV - determinação da parcela do custo das obras a ser ressarci-

do pela contribuição de melhoria CM o correspondente pla-

no de rateio entre os imóveis beneficiados.  

Art.  85 - Executada a obra de melhoramento, na sua totalidade-

ou em parte suficiente para beneficiar determinados imóveis, de modo a justifi -  

car  o inicio da cobrança da contribuição de melhoria, proceder-se-6 ao lançamen-

to referente a esses imóveis, depois de publicado o respectivo demonstrativo de-

custos.  

Art.  86 - 0 órgão encarregado do lançamento deverá escriturar, 

em registro próprio, o valor da contribuição de melhoria correspondente a cada i 

móvel, notificando o proprietário, diretamente ou por edital, do: 

I - valor da contribuição de melhoria lançada; 

II - prazo para o seu pagamento, suas prestações, vencimentos e 

acréscimos incidentes;  

III  - prazo para impugnação; 

V - local de pagamento. 

(segue)... 
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Parágrafo Unico - Dentro do prazo que lhe for concedido na noti 

ficagao do lançamento, que não será inferior a 30 (trinta) dias, o contribuinte-

poderá reclamar, ao Prefeito Municipal, contra: 

I - erro na localização e dimensões do imóvel; 

II - cálculo dos  indices  atribuídos;  

III  - valor da contribuição de melhoria; 

IV - número de prestações.  

'Art.  87 - Os requerimentos de impugnação ou reclamação, como 

também quaisquer recursos administrativos, não suspendem o inicio ou prosseguimen 

to das obras e nem terão efeito de obstaculizar a administração na prática dos a-

tos necessários ao langamenio e cpbrança da contribuição de melhoria.  

Art.  88 - A contribuição de melhoria será paga pelo contribuinte 

de forma que a sua parcela anual não exceda o estabelecido na legislação federal-

correspondente, vinculada ao valor fiscal do imóvel atualizado 4 época da cobran 

ça.  

Art.  89 - Caberá ao contribuinte o anus da prova quando impug - 

nar quaisquer dos elementos referentes ao memorial descritivo do projeto, orça-

mento de custo da obra, total ou parcial, determinação da parcela do custo da o-

bra a ser ressarcida peio. contribuição de melhoria e delimitação do fator de ab 

sorção do beneficio para cada uma das áreas diferenciadas, nela contidas. 

Parágrafo Unico - A impugnação deverá ser dirigida ao Prefeito-

Municipal,atravds de petição, que servirá para o inicio do processo administra-

tivo.  

Art.  90 - 0 Prefeito Municipal em cada edital a que se refere o  

art.  86 , fixará os prazos de lançamento, a forma de arrecadação e outros requi-

sitos necessários à cobrança do tributo.  

Art.  91 - Nos casos omissos do presente capitulo, aplicar-se-'d 

a legislação federal pertinente. 

TITULO V  

DA FISCALIZAÇA0  

CAPITULO I  

Da Competência 

Art.  92 - Compete a Fazenda Municipal o exercício da fiscalização  

tributária.  

Art.  93 - A fiscalização tributária será efetivada: 

  

I - diretamente, pelo agente do Fisco; 
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II - indiretamente, através dos elementos constantes do Cadas- 

tro Fiscal ou de informações colhidas em fontes que 	não 

as do contribuinte.  

Art.  94 - O Agente do Fisco, devidamente credenciado ao exer-

cicio regular de suas atividades terá acesso: 

I - ao interior dos estabelecimentos, depósitos e quaisquer - 

outras dependências; e 

II - a salas de espetáculos, bilheterias e quaisquer outros  re  

cintos ou locais onde se faça ,necessária sua presença. 

§ lg - Constituem elementos que, obrigatóriamente, devem ser-

exibidos, quando solicitados: 

I - livros e documentos de escrituração contábil legalmente-

exigidos; 

II - elementos fiscais, livros, registros e talondrios, exigi-

dos pelo Fisco Federal, Estadual e Municipal;  

III  - títulos e outros documentos que comprovem a propriedade , 

o domínio  OW  ou posse do imóvel; 

IV - os comprovantes do direito de ingresso ou de participação 

em diversões públicas. 

§ 2Q - Na falta dos elementos descritos no parágrafo anterior, 

ou, ainda, por vicio ou fraude neles verificados, o Agente do Fisco poderá pro-

mover o arbitramento. 

CAPITULO II  

Do Processo Fiscal  

Art.  95 - Processo fiscal, para os efeitos deste Código,com - 

preende o conjunto de atos e formalidades tendentes a uma decisão sobre: 

I - auto de infração; 

II - reclamação contra lançamento;  

III  - consulta; 

• IV - pedido de restituição.  

Art.  96 - As ações ou omissões contrárias à legislação tributd 

ria, serão apuradas por autuação, com o fim de determinar o responsável pela 

infração verificada, o dano causado ao Município e o respectivo valor, apli-

cando-se ao infrator a pena correspondente e procedendo-se , quando for o ca-

so, o ressarcimento do referido dano. 
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Art.  97 - Considera-se iniciado o procedimento fiscal-admi-

nistrativo para o fim de excluir a espontaneidade da iniciativa do sujeito ' 

passivo: 

I - com a lavratura do termo de início da fiscalização ou-

intimação escrita para apresentar livros comerciais ou 

fiscais, e outros documentos de interesse para a Fazen 

da Municipal; 

II - com a lavratura do termo de retenção de livros e outros-

documentos fiscais;  

III  - com a lavratura de auto de infração; 

IV - co+ualquer ato escrito do agente do fisco, que caracte-

rize o inicio do procedimento para apuração de infração-

fiscal, de conhecimento prévio do contribuinte. 

§ 12 - Iniciada a fiscalização do contribuinte terão os agen 

tes fazenddrios o prazo de 30 (trinta ) dias para conclui-lo, salvo quando  sub  

metido a regime especial de fiscalização. 

§ 22 - Havendo justo motivo, o prazo referido no parágrafo  an  

tenor poderá serprorrogado pelo Prefeito.  

Art.  98 - 0 auto de infração, lavrado com precisão e clareza, 

sem entrelinhas, emendas ou re.suras, deverd conter: 

	

I 	local, oia e hora da lavratura; 

	

II 	nome, estabelecimento e domicilio do autuado e das teste- 

munhas, .;e houver;  

	

III 	nUmero (11 in:crigão do autuado no C.G.C. e C.P.F., quando 

for o caso; 

IV - descrição do fato que constitui a infração e circunstãn - 

cias perLinentes; 

	

V 	citação exprassa do dispositivo legal infringido incdusi- 

ve do que fixa a respectiva sanção; 

	

VI 	cdlculo dos tributos e multas; 

	

VII 	referência aos documentos que serviram de base 'a lavratu 

ra do auto; 

	

VIII 	intimação ao infrator para pagar os tributos e acréscimos 

ou apresentar defesa, no prazo previsto, com indicação  ex  

pressa deste; 

	

IX 	enumeração de quaisquer outras ocorrências que possam es- 

clarecer o processo. 

segue... 
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§ 12 - As incorreções ou omissões verificadas no auto de in-

fração não constituem motivo de nulidade do processo desde que do mesmo contem 

elementos suficientes para determinar a infração e o infrator. 

§ 22 - Havendo reformulação ou alteração do auto de infração 

será devolvido ao contribuinte autuado o prazo de defesa previsto nesta lei. 

§ 32 - 0 auto lavrado será assinado pelos autuantes e pelo  au  

tuado ou seu representante legal. 

§ 42 - A assinatura do autuado deverá ser lançada simplesmen-

te no auto ou sob protesto, e em nenhuma hipótese 'implicará em confissão da fal 

ta argOida , nem a sua recusa agravará a infração, devendo, neste caso, ser re-

gistrado o fato.  

Art.  99 - 0 auto de infração deverá ser lavrado por funcioná- 

rios habilitados para esse fim, por fiscais ou por comissões especiais. 

Parágrafo Unico - As comissões especiais de que trata este ar-

tigo serão designadas pelo Prefeito. 

TITULO VI 

DA INTIMAÇAO, RECLAMAgA0 E RECURSO  

CAPITULO I 

SEVO I  

Da Intimação  

Art.  100 - Os contribuintes serão intimados do lançamento do tri 

buto e das infrações previstas em que tenham incorrido. 

SEVO II  

Da Intimação de Lançamento do Tributo  

Art.  101 - 0 contribuinte será intimado do lançamento do tributo 

através: 

I - da imprensa, rádio e televisão, de maneira genérica e impes-

soal; 

II - diretamente, por servidor municipal ou aviso postal;  

III  - de Edital. 

Parágrafo Unico - No caso previsto no inciso II deste artigo, se-

rá considerada efetiva a intimação quando entregue no endereço indicado pelo - 

contribuinte. 

  

SEVO  III  

Da Intimação de Infração 

(segue)... 

      



III-  recurso ao Prefeito, no prazo de 30 (trinta) dias, contados 

da data da Intimação da decisão denegatória. 

(segue).., 
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Art.  102 - A intimação de infração será feita pelo Agente do 

Fisco, através de: 

I - Intimação Preliminar; 

II - Auto de Infração;  

III  - Intimação do Auto de Infração.  

Art.  103 - A Intimação Preliminar será expedida nos casos capi 

tulados no inciso  III  e na letra "C" do inciso VI, do artigo 107 para que„ no 

prazo de 20 (vinte) dias, o contribuinte regularize sua situação. 

§ 12 - Não providenciando o contribuinte na regularização 	da 

situação, no prazo estabelecido na Intima0o Preliminar, serão tomadas as medi 

das fiscais cabíveis. 

22 - Não caberá Intimação Preliminar nos casos de reincidên- 

cia. 

§ 32 - Considerar-se-6 encerrado o processo fiscal quando 	o 

contribuinte pagar o tributo, não cabendo posterior reclamação ou recurso.  

Art.  104 - 0 Auto de Infração será lavrado pelo Agente do Fis-

co, quando o contribuinte incorrer nas infrações capituladas no artigo 107  des 

La  Lei. 

CAPITULO II 

Das Reclamações e Recursos Voluntários  

Art.  105 - Ao contribuinte d facultado encaminhar: 

I - reclamação ao titular do Orgão Fazenddrio, dentro do prazo 

de: 

a) 30 (trinta) dias, contados da data da intimação do langamen 

to, salvo nos casos previstos nas letras seguintes; 

b) 20 (vinte) dias, contados da data da lavratura do Auto 	de 

Infração, ou da Intimação Preliminar; 

c) 15 (quinze) dias, contados da data da ciência ou conhecimen  

Lo  da avaliação fiscal, discordando dest, nos casos de in-

cidência do Imposto de Transmissão  "inter-vivos" de Bens I-

móveis; 

II - pedido de Reconsideração 'a mesma autoridade, no prazo de - 

30 (trinta) dias„ contados da data da Intimação da decisão 

denegatória;  
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5 12 - 0 encaminhamento da reclamação deverá ser precedido do 

depósito equivalente ao respectivo valor do débito, salvo quando, de plano, - 

for constatada sua procedência e nos casos de incidência do Imposto de Trans-

missão  "inter-vivos" de Bens Imóveis. 

5 22 - 0 encaminhamento do pedido de reconsideração somente se 

rd apreciado quando for apresentado fato ou argumento novo capaz de modificar 

a decisão. 

5 32 - Na hipótese de incidência do Imposto de Transmissão  "in  

tervivos" de Bens Imóveis, os prazos de que tratam os incisos II e  III  deste-

artigo são reduzidos 'a metade.  

Art.  106 - A reclamação encaminhada fora dos prazos previstos-

no inciso I do  art.  105, quando deferida, não excluirá o contribuinte do paga 

mento dos acréscimos previstos nesta Lei, incidentes sobre o valor corrigido, 

quando for o caso, a partir da data inicialmente prevista para o recolhimento 

do tributo. 

TITULO VII 

DAS INFRAWES E PENALIDADES  

CAPrTULO UNICO  

Art.107 - 0 infrator a dispositivo desta lei, fica sujeito, em 

cada caso, as penalidades abaixo graduadas: 

I - igual a 50% (cinqüenta por cento) do montante do tributo - 

devido, correspondente ao exercício da constatação da infra 

00, aplicada de plano, quando: 

a) instruir, com incorreção, pedido de inscrição, solicitação 

de beneficio fiscal ou guia de recolhimento de imposto, de 

terminando redução ou supressão de tributos; 

h) não promover inscrição ou exercer atividades sem prévia 

cenga; 

c) prestar a declaração, prevista no  art.  34 fora do prazo 	e 

mediante intimação de infração; 

d) não comunicar, dentro dos prazos legais, qualquer alteração- 

de construção licenciada ou alteração de atividade quando 

da omissão, resultar aumento do tributo; 

II - igual a 100% (cem por cento) do tributo devido, quando pra-

ticar atos que evidenciem falsidade e manifesta intenção do-

losa ou má fé, objetivando sonegação; 

(segue)... 
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III  - de 10% (dez por cento) do valor de referência Municipal, 

quando: 

a) não comunicar, dentro dos prazos legais a transferência da 

propriedade, alteração de firma, razão social ou localiza-

ção de atividade; 

b) deixar de conduzir ou de afixar o Alvará em lugar visível, 

nos termos desta Lei; 

IV - de 50% (cinquenta por cento) do valor de referência Muni 

cipal, quando: 

a) embaraçar ou iludir, por qualquer forma, a ação fiscal; 

b) responsável por escrita fiscal ou contábil, no exerci - 

cio de suas atividades, praticar atos que visem diminuir 

o montante do tributo ou induzir o contribuinte ã práti-

ca de infração. 

V - 100% (cem por  cent())  do valor de referência Municipal - 

quando deixar de emitir a.nota de serviço ou de escritu-

rar o Registro Especial. 

VI - de 10% (dez por cento) a 50% (cinquenta por cento) do va 

br de referência Municipal: 

a- na falta de autenticação do comprovante do direito de - 

ingresso, no caso de prestação de serviço de jogos e di-

versões públicas; 

b- quando permitir, sem prévia vistoria ou com prazo de va 

lidade vencido, a circulação de veiculo de transporte - 

coletivo ou o funcionamento de elevador ou escada-rolan 

te; 

c- quando infringir a dispositivos desta lei, não comina - 

dos neste capitulo. 

VII - de 2 (duas) a 10 (dez) vezes o valor de referência mu-

nicipal na falsificação ou sempre que se verificar frau 

de, dolo ou má fé, no caso de prestação de serviços de 

jogos e diversões públicas. 

§, 1° - Quando o contribuinte estiver sujeito a'exigên - 

cias simultaneas e nao excludentes, a penalidade será aplicada pela infração - 

de maior valor. 

.§, 22  - As penalidades previstas nos incisos VI e VII des- 

te artigo serão impostas nos graus  minim,  médio e máximo, conforme a gravida .. 

de da infração, considerando-se grau médio o valor que resultar da iddTa rit/ 

(41  , 
- 	---- 
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mética dos graus máximo e mínimos.  

Art.  108 - No cálculo das penalidades, as frações de CR$ 1,00 

(um cruzeiro) serão arredondadas para unidade imediata.  

Art.  109 - Na reincidência,as penalidades previstas serão a - 

plicadas em dobro. 

Parágrafo Unico - Constitui reincidência a repetição da mesma 

infração, pela mesma pessoa física ou jurídica.  

Art.  110 - Não se procederá contra o contribuinte que tenha - 

pago tributo ou agido de acordo com a decisão administrativa, decorrente 	de 

reclamação ou decisão judicial passada em julgado, mesmo que, posteriormente , 

venha a ser modificada a orientação.  

Art.  111 - Quando o contribuinte procurar sanar a irregulari-

dade, após o inicio do procedimento administrativo ou de medida fiscal, sem 

que disso tenha ciência, fica reduzida a penalidade para: 

I - 10% (dez por cento) do valor da diferença apurada ou do - 

tributo devido, nos casos previstos no inciso I do  art.  - 

107; 

II - 10% (dez por cento) do valor da penalidade prevista na  le  

tra "a" do Inciso  III  e na letra "a" do inciso IV, do 

mesmo artigo. 

TITULO VIII 

Da Arrecadação dos Tributos 

CAPITULO I  

Art.  112 - A arrecadação dos tributos será procedida: 

I - à boca de cofre; 

II - através de cobrança amigável; ou  

III  - mediante ação executiva. 

Parágrafo Unico - A arrecadação dos tributos se efetivará a - 

través da Tesouraria do Município, do Agente do Fisco ou de estabelecimento 

bancário. 

Art.113 - A arrecadação correspondente a cada exercício finan 

ceiro proceder-se-6 da seguinte forma: 

I - o imposto sobre propriedade predial e territorial urbana, 

em uma só vez, no mês de março, ou em parcelas, conforme-

calendário estabelecido pelo Executivo, por Decreto; 

(segue)... 



FL.38 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARLOS BARBOSA 

II - 0 imposto sobre serviços de qualquer natureza: 

a) no caso de atividade sujeita Z1 alíquota fixa no mês 

de fevereiro. 

b) no caso de atividade sujeita 'a incidência com base no 

preço do serviço, através da competente guia de reco - 

lhimento, até o último dia do mês seguinte ao mês de 

competência;  

III  - 0 imposto sobre a venda de combustíveis líquidos e 

gasosos  set-6 arrecadado, através de guia de recolhi 

mento, até o dia 67 do mês seguinte ao mês de campe 

tência; 

IV - 0 imposto sobre transmissão "intervivos" de bens imó 

veis será arrecadado: 

a) na transmissão de bens imóveis ou da cessão de direitos 

reais a eles relativos, que se formalizar por escritu-

ra pública, antes de sua lavratura; 

b) na transmissão de bens imóveis ou na cessão de direitos 

reais a eles relativos que se formalizar por escrito - 

particular, no prazo de 30 (trinta) dias contados da - 

data de assinatura deste e antes de sua transcrição no 

oficio competente; 

c) na arrematação, no prazo de 30 (trinta) dias contados-

da assinatura do auto e antes da expedição da respecti 

va carta; 

d) na adjudicação, no prazo de 30 (trinta) dias, contados 

da data da assinatura do auto ou, havendo licitação, do 

transito em julgado da sentença de adjudicação e antes 

da expedição da respectiva carta; 

e) na adjudicação compulsória, no prazo de 30 (trinta)  di  

as, contados da data em que transitar em julgado a sen 

tença de adjudicação e antes de sua transcrição no  off  

cio competente; 

f) na extinção do usufruto, no prazo de 30 (trinta) dias, 

contados do fato ou ato jurídico determinante da extin 

gão e: 

1 - antes da lavratura, se por escritura pública; 

(segue)... 
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2. antes do cancelamento da averbação no oficio competente, nos 

demais casos; 

g) na dissolução da sociedade conjugal, relativamente ao valor 

que exceder 'a meação, no prazo de 30 (trinta) dias contados 

da data em que transitar em julgado a sentença homologatória-

do cálculo; 

h) na remissão,no prazo de 30 (trinta) dias , contados da data - 

do depósito e antes da expedição da respectiva carta; 

i) no usufruto de imóvel concedido pelo juiz da execução no pra-

zo de 30 (trinta) dias contados da data da publicação da sen-

tença e antes da expedição da carta de constituição; 

j) quando verificada preponderância de que trata o § 3° do  art.-

61, no prazo de 30 (trinta) dias, contados do 12  dia Util  sub  

seqUente ao do término do período que serviu de base para apu 

ração da citada preponderância; 

1) nas cessões de direitos hereditários: 

1 - antes de lavrada da escritura pública, se o contrato. tiver - 

por objetia bem imóvel certo e determinado; 

2 - no prazo de trinta (30) dias contados da data em que transi-

tar em julgado a sentença homologatória do cálculo: 

2.1 - nos casos em que somente com a partilha se puder constatar-

que a cessão implica a transmissão do imóvel; 

2.2 - quando a cessão se formalizar nos autos do inventário,  median  

te termo de cessão ou desistência. 

m) -nas transmissões de bens imóveis ou de direitos reais a eles 

relativos não referidos nos incisos anteriores , no prazo de 

(trinta ) 30 dias , contados da ocorrência do fato gerador e 

antes do registro do ato no oficio competente; 

n) é facultado o pagamento antecipado do imposto correspondente 

extinção do usufruto, quando da alienação do imóvel com - 

reserva daquele direito na pessoa do alienante, ou com a sua 

concomitante instituição em favor de terceiros; 

o) o pagamento antecipado nos moldes da letra "n", deste inciso, 

elide a exigibilidade do imposto quando da ocorrência do fato 

gerador da respectiva obrigação tributária. 

V - as taxas, no ato da verificação do licenciamento ou da pres-

tação do serviço. 
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VI - a contribuição de melhoria, apcis a realização da 

obra em parte ou no todo. 

CAPITULO II 

Da Divida Ativa  

Art.  114 - Constitui divida ativa tributária, a proveniente de 

crédito dessa natureza, regularmente inscrito na repartição administrativa 

competente, depois de esgotado o prazo fixado para pagamento pela lei ou por 

decisão final proferida em processo regular. 

Parágrafo Unico - A divida ativa será apurada e inscrita na Fazen 

da Municipal.  

Art.  115 - A inscrição do crédito tributário da divida ativa  far-

se-6, obrigatoriamente, até 31 de março do exercício seguinte àquele em que o 

tributo é deiido.  

Art.  116 - 0 termo de inscrição da divida ativa., autenticado pe-

la autoridade competente indicará obrigatoriamente: 

I - o nome do devedor, e sendo o caso , o dos co-responsáveis, bem 

como, sempre que possível o domicilio ou a residência de um ou de outros; 

II - a quantia devida e a meneira de calcular os juros, e a multa - 

de mora, de acréscimos legais;  

III  - a origem e a natureza do crédito, mencionada especificamente à 

disposição da Lei em que seja fundado; 
••• 

IV - a data em que foi inscrita; 

V - o número do processo administrativo ou do auto de infração 	de 

que se originar o crédito, sendo o caso. 

Parágrafo Unico - a certidão conterá, além dos requisitos deste ar 

tigo, a indicação do livro e da folha ou ficha de inscrição e poderá ser  ex  - 

traída através de processamento eletrônico. 

CAPITULO  III 

Oa  Restituição  

Art.  117 - 0 contribuinte terá direito independentemente de prévio 

protesto à restituição total ou parcial do tributo, nos casos previstos no códi  

go  tributário nacional, observadas as condições ali fixadas.  

Art.  118 - A restituição total ou parcial de tributos abrangerá, 

também na mesma proporção, os acréscimos que tiverem sido recolhidos, salvo os 

referentes a infrações de caráter formal não prejudicadas pela causa da resti - 

tuição. 

(segue)... 
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Parágrafo primeiro - § 12 - As impoirtancias objeto 	de 

restituição serão corrigidas monetariamente com base nos mesmos  indices  utili 

zados para os débitos fiscais e acrescidos de juros de 1% (um por cento) ao 

mês. 

Parágrafo Segundo - A incidência da correção monetária e 

dos juros observará como termo inicial, para fins de cálculo, a data do efe-

tivo pagamento.  

Art.  119 - As restituições dependerão de requerimento da 

	

parte interessada, dirigido ao titular da Fazenda, cabendo recurso para 	o 

Prefeito. 

Parágrafo Unico - para os efeitos do disposto neste arti 

do, serão anexados os requerimentos os comprovantes do pagamento efetuado , os 

quais poderão ser substituidos em caso de extravio, por um dos seguintes docu-

mentos: 

	

I 	certidão em que conste o fim a que se destina, passada 

a vista do documento existente nas repartições compe - 

tentes; 

	

11 	certidão lavrada par serventuário público, em cuja re- 

partição estiver arquivado o documento;  

III  - cópia fotostática do respectivo documento, devidamente 

autenticada.  

Art.  120 - Atendendo a natureza e ao montante de tributo a 

ser restituido poderá o titular da Fazenda Municipal determinar que a restitui 

00 do valor se processe mediante a compensação com crédito do Município.  

Art.  121 - Quando a divida estiver sendo paga em prestações, 

o deferimento do pedido de restituição somente desobriga o contribuinte ao paga 

mento das parcelas vinculadas, a partir da data da decisão definitiva na esfera 

administrativa, sem prejuizo do disposto no  art.  anterior. 

• TITULO IX 

Das Isenções 

CAPrIULO I 

Do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana  

Art.  122 - são isentos do pagamento do imposto sobre a pro-

priedade predial e territorial urbana: 

I - entidade cultural, beneficente, hospitalar, recreativa e 

religiosa, legalmente organizada, sem fins lucrativos e a entidade esportiva  re  

gistrada na respectiva federação; 

(segue).... 
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II - sindicato e associação de classe;  

III  - proprietário de terreno sem utilização, atingi-

do pelo Plano Diretor da Cidade ou declarado de utilidade pública, para fins - 

de desapropriagao, relativamente ao todo ou a parte atingida, mesmo que sobre 

ele exista construção condenada ou em ruína. 

Parágrafo Unico - Somente serão atingidos pela isen - 

cão prevista neste artigo nos casos referidos: 

I - nos incisos I, II, o imóvel utilizado integralmen 

te para as respectivas finalidades das entidades beneficiadas. 

CAPITULO II 

Do  Impost()  Sobre Serviços de Qualquer Natureza  

Art.  123 -  sac)  isentos do pagamento do imposto sobre ser 

viços de qualquer natureza: 

- as entidades enquadradas no inciso I do artigo anterior. 

cAprTuLo 111 

Do Imposto de Transmissão "intervivos" de Bens Imóveis  

Art.  124 -  Sao  isentos do pagamento do Imposto de  Trans  

missão "intervivos" de Bens Imóveis: 

- As entidades enquadradas no inciso I do  art.  122. 

CAPITULO IV 

Das Disposições sobre as Isenções  

Art.  125 - 0 beneficio da isenção do pagamento do impos 

to deverá ser requerido, nos termos desta Lei com vigência: 

I - no que respeita ao imposto sobre a propriedade pre-

dial e territorial urbana, a partir do exercício seguinte, quando solicitada a  

at  30 de novembro; 

II - no que respeita ao imposto sobre serviços de qualquer 

natureza: 

a) a partir do mês seguinte ao da solicitação, quando se 

tratar de atividade sujeita a incidência com base no preço do serviço; 

b) a partir do exercicio seguinte ao da solicitação, quan 

do se trate de atividade sujeita a aliquota fixa; 

c) a partir da inclusão, em ambos os casos, quando  solidi  

tado dentro 510s trinta dias seguintes;  

III  - no que respeita ao imposto de transmissão "intervi - 

(segue)... 
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vos de Bens Imóveis, juntamente com o pedido de avaliação.  

Art.  126 - 0 contribuinte que gozar do beneficio, da isen - 

çao fica obrigado a provar, por documento hábil até o dia 30 de novembro dos 

anos terminados em 0 e 5 que continua preenchendo as condições que lhe assegu 

ravam o direito, sob pena de cancelamento a partir do exercício seguinte. 

Parágrafo Unico - 0 disposto neste artigo não se aplica ao 

imposto de transmissão "intervivos" de Bens Imóveis.  

Art.  127 - 0 promitente comprador goza, também, do benefi-

cio da isenção, desde que o contrato de compra e venda esteja devidamente ins-

crito no registro de imóveis e seja averbado a margem da ficha cadastral.  

Art.  128 - Serão excluídos do beneficio da isenção fiscal: 

I - até o exercicio em que tenha regularizado sua situação, 

o contribuinte que se encontre, por qualquer forma, em infração a dispositivos 

legais, ou em débito perante a Fazenda Municipal; 

II - a área de imóvel ou o imóvel cuja utilização não atenda 

às disposições fixadas para o gozo do beneficio. 

TITULO X 

Disposições Gerais  

Art.  129 - 0 valor devido dos tributos será o do lançamento 

quando pago de uma só vez, no mês de competência.  

Art.  130 - Na hipótese de parcelamento do pagamento, cada par 

cela  sera"  utilizada ou convertida pelo coeficiente de variação da URM (Unidade 

de Referência Municipal) na data do seu pagamento, calculados a contar do mês-

de competência. 

Parágrafo Unico - 0 mês de competência para efeito deste arti  

go  é o mês estabelecido para o pagamento do tributo pelo valor do lançamento - 

em quota única.  

Art.  131 , 0 pagamento dos tributos após o prazo fixado em - 

lei ou na forma da lei, determina a incidência de multa de 10% (dez por cento) 

ao mês, nos três primeiros meses seguintes ao do vencimento além da correção 

monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês. 

Parágrafo Unico - Findos os três meses referidos neste artigo, 

OS valores do tributo das demais incidências poderao ser lançado um divida  at!  

va 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARLOS BARBOSA  

Art.  132 - Os prazos fixados neste código serão  continuos  e  fa  - 

tais, excluindo-se na sua contagem o dia do inicio e incluindo-se o de vencimento. 

Parágrafo Unico - Os prazos só se iniciam e vencem em dia  Lail  e 

de expediente normal da repartição em que tenha curso o processo ou deva ser prati 

cado o ato.  

Art.  133 - 0 Valor de Referência Municipal (VRM), o Valor Base e 

os Valores para o m2 do tipo de construção para fins e efeitos do disposto neste có-

digo são fix-ados para o mês de janeiro de 1991 em: 

I - Valor de Referência Municipal  	CR$ 5.000,00 

II- Valor Base 	Cr$ 7.245,00  

III  - Valores do m2 por tipo de construção: 

a - Casa/sobrado 	CR$ 6.500,00 

b Apartamento 	  CR$ 6.500,00 

c - Telheiro 	CR$ 1.300,00 

d Galpão 	  CR$ 3.000,00 

e - Indústria 	CR$ 2.500,00 

f - Loja 	CR$ 4.500,00 

g - Especial  	Cr$ 5.500,00 

Parágrafo Unico - 0 Valor de Referência Municipal (VRM), valor 

Base e Valor do m2 do tipo de construção serão atualizados mensalmente e com base - 

na Variação do Bônus do Tesouro Nacional (BTN) ou indice que o substituir.  

Art.  134 - 0 Regime Jurídico Tributário das microempresas será 

disciplinado em Lei.  

Art.  135 - 0 Prefeito Municipal regulamentará por decreto a a-

plicação deste código,no que couber.  

Art.  136 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação 

e seus efeitos a partir de lg de janeiro em 1991.  

Art.  137 - Revogam-se as disposições em contrário e todas as de 

mais Leis anteriores, exceto a Lei ng 490/83,que disponham sobre a matéria. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CARLOS BARBOSA, AOS 28 DIAS DO MES DE DEZEMBRO - 

ARMANDO  GU 0  

Prefeito M icipal 

DE 1990.  
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ANEXO -I- 

TABELA PARA COBRANÇA DO IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA 

1-Empresas que exploram os serviços de: 
	

Percentual so- 

bre o prego do 

serviço. 

1 - Médicos,inclusive análises clinicas,eletricidade médica,ra - 

dioterapia,ultra-sonografia,radiologia,tomografia e congêneres 	3% 

2 - Hospitais,clinicas,sanatórios,laboratórios de andlises,ambu- 

latório,pronto-socorros,manicâmios,casas de sadde,de repouso 	e 

de recuperação congêneres 	 3% 

3 - Bancos de sangue,leite,pele,olhos,sêmem e congêneres 	 3% 

4 - Enfermeiros,obstetras,ortópticos,fonoaudicilogos,protéticos  

prótese dentária) 	 3% 

5 - Assistência médica e congêneres previstos nos itens 1,2 e 3 ' 

desta lista,prestados através de Planos de medicina de grupo,con 

vênios,inclusive com empresas para assistência a empregados 	 3% 

6 - Planos de Sadde,prestados por empresa que não esteja inclufda 

no item 5 desta lista e que se cumpra através dos serviços presta 

dos por terceiros,contratados pela empresa ou apenas pagos por es 

ta,mediante indicação do beneficiário do plano 	 3% 

7 - 

8 - Médicos Veterinários 	 3% 

9 - Hospitais veterindrios,clinicas veterinárias e congêneres 	3% 

10- Guarda,tratamento,amestramento,adestramento,embelezamento,alo 

jamento e congêneres,relativos a animais 	 3% 

11- Barbeiros,cabeleireiros,manicures,pedicures,tratamento de pe- 

le,depilagão e congêneres 	 2% 

12- Banhos,duchas,sauna,massagens,ginásticas e congêneres 	 3% 

13- Varrigão,coleta,remoção e incineração de lixo 	  1% 

14- Limpeza e drenagem de portos,rios e canais 	 3% 

15- Limpeza,manutengão e conservação de imóveis,inclusive vias Pó 

blicas,parques e jardins 	 3% 

16- Desinfecção,imunizagão,higienação,desratizagão e congêneres 	3% 

17- Controle e tratamento de efluentes de qualquer natureza e de ' 

agentes ffsicos e biológicos 	 1% 

(segue)... 
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18- Incineração de resíduos quaisquer 	  1% 

19- Limpezas de chaminés 	 1% 

20- Saneamento ambiental e congêneres 	 1% 

21- Assistência Técnica 	 2% 

22- Assessoria ou consultoria de qualquer natureza,não contida em outros 

itens desta lista,organizagão programagão,planejamento,assessoria,proces 

samentode dados,consultoria técnica,financeira ou administrativa 	?% 

23- Planejamento,coordenagão,programagão ou organização técnica,financei 

ra ou administrativa 	 2% 

24- Análises,inclusive de sistemas,exames,pesquisas e informagties,coleta 

e processamento de dados de qualquer natureza 	 2% 

25- Contabilidade,auditoria,guarda-livros,técnicos em contabilidade e - 

congêneres 	 2% 

26- Pericias,laudos,exames técnicos e análises técnicas. 	 3% 

27- Traduções e interpretações  	2% 

28- Avaliação de bens 	 2% 

29- Datilografia,estenografia,expediente,secretaria em geral e congêne - 

res 	 2% 

30- Projetos,cálculos e desenhos técnicos de qualquer natureza 	 3% 

31- Aerofotogrametria(inclusive interpretagão),mapeamento e topografia 	3% 

32- Execução,por administragão,empreitada ou subempreitada,de construção 

civil,de obras hidráulicas e outras obras semelhantes e respectiva engen 

nharia consultiva,inclusive serviços auxiliares ou conplementares(exceto 

o fornecimento de mercadorias produzidas pelo prestador de serviços,fora 

do local da prestação dos servigos,que fica sujeito ao ICM) 	 2% 

33- Demolição 	 2% 

34- Reparação,conservação e reforma de edificios,estradas,pontes,portos' 

e congêneres(exceto o fornecimento de mercadorias produzidas pelo presta 

dor de serviços,que fica sujeito ao ICM) 	 2% 

35- Pesquisa,perfuragão,cimentagão,perfilagem,estimulação e outros servi 

gos relacionados com a exploração e explotação de petróleo e Os natu 

ral 	 ?% 

36- Florestamento e reflorestamento 	 0% 

37- Escoramento e contençãode encostas e serviços congêneres 	 0% 

38- Paisagismo,jardinagem e decoração(exceto o fornecimento de mercado - 

rias,que fica sujeito ao ICM) 	 2% 

(segue). 
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39- Raspagem,calafetagão,polimento,lustragão de pisos,paredes e divisórias. .2% 

40- Ensino,instrução,treinamento,avaliação de conhecimentos,de qualquer / 

grau ou natureza 	 2% 

41- Planejamento, organização e administração de feiras,exposições,congres 

sos e congêneres 	 2% 

42- Organização de festas e recepOes:biffet(exceto o fornecimento de ali- 

mentação e bebidas,que fica sujeito ao ICM) 	 2% 

43- Administração de bens e negócios de terceirose de consórcio 	 3% 

44- Administração de fundos mdtuos(exceto a realizada por instituições au- 

torizadas a funcionar pelo Banco Central 	 3% 

45- Agenciamento,corretagem ou intermediagãode cambio,de seguros e de pla- 

nos de previdência privada 	 3% 

46- Agenciamento,corretagem ou intermediagbes de títulos quaisquer(exceto' 

os serviços executados por instituições autorizadas a funcionar pelo Banco 

Central) 	 3% 

47- Agenciamento,corretagem ou intermediagbes de direitos da propriedade 

industrial,artistica ou literária 	 3% 

48- Agenciamento,corretagem ou intermediagóes de contratos de franquia 	( 

franquise) e de faturação(factoring)excetuam-se os serviços prestados por' 

instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central 	 3% 

49- Agenciamento,organizagão,promoção e execução de programas de turismo , 

passeios e excursbes,guias de turismo e congêneres 	 3% 

50- Agenciamento,corretagem ou intermediagões de bens móveis e imóveis não 

abrangidos nos itens 45,46,47 e 48 	 3% 

51- Despachantes 	 2% 

52- Agentes de propriedades industriais 	 3% 

53- Agentes de propriedades artísticas ou literárias 	 3% 

54- Leilão 	 3% 

55- Regulação de sinistros cobertos por contratos de seguros ;inspeção e ' 

avaliação de riscos de cobertura de contratos de seguros;prevengão e gerên 

cia de riscos seguráveis,prestados por quem não seja o próprio segurado ou 

ou companhia de seguros 	 3% 

56- Armazenamento,depósito,carga,descarga,arrumagão e guarda de bens 	de' 

qualquer espécie(exceto depósitos feitos em instituições financeiras auto- 

rizadas a funcionar pelo Banco Central.) 	 3% 

(segue).. 
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57- Guarda e estacionamento de veículos automotores terrestres 	 3% 

58- Vigilância ou segurança de pessoas e bens 	 2% 

59- Transporte,coleta,remessa ou entrega de bens ou valores dentro do ter- 

ritório do município 	 1% 

60- Diversões Públicas: 

a)- cimenastáxi dancings" e congêneres; 	 4% 

b)- bilhares,boliches,corridas de animais e outros jogos; 	 4% 

c)- Exposições,com cobrança de ingresso; 	 4% 

d)- bailes,shows,festivais,recitais e congêneres,inclusive espetáculos que 

sejam também transmitidos,mediante compra de direitos para tanto,pela tele 

visão, ou pelo radio; 	 4% 	 

e)- jogos eletrônicos; 	 4% 

f)- competições esportivas ou de destreza física ou intelectual ,com ou sem 

a participação do espectador,inclusive a venda de direitos a transmição pe  

lo  rádio ou televisão; 	 4% 

g)- execução demdsicas,individualmente ou por conjuntos 	 4% 

61- Distribuição e venda de bilhete de loteria,cartões,pules ou cupões de 

apostas, sorteios ou prêmios 	 3% 

62- Fornecimento de masica,mediante transmigão por qualquer processo,para' 

vias públicas ou ambientes fechados(exceto transmissões rodiofônicas ou de 

televisão) 	 3% 

63- Gravação e distribuição de filmes e  video-tapes 	 3% 

64- Fonografia ou gravação de sons ou ruidos,inclusive trucagem,dublagem e 

mixagem sonora  	 3% 

65- Fotografia e cinematografia,inclusive revelações,ampliação,cópias,re - 

produçãoe trucagem 	 3% 

66- Produção para terceiros,mediante ou sem encomenda prévia,de espetácu - 

los,entrevistas,congêneres 	 3% 

67- Colocação de tapetes e cortinas,com material fornecido pelo usuário 

final do serviço 	 2% 

68- Lubrificagão,limpeza e revisão de máquinas,veiculos,aparelhos e equipa 

mentos(exceto o fornecimento de pegas e partes,que fica sujeito ao ICM) 	2% 

69- Conserto,restauragão,manutenção e conservação de máquinas,veiculos,mo-

tores,elevadores ou de qualquer objeto(exceto o fornecimento de pegas e 

partes,que fica sujeito ao ICM) 	 2% 

70- Recondicionamento de motores( ovalor das pegas fornecidas pelo presta- 

dor de serviços fica sujeito ao ICM)  	2% 

(segue).... 
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71- Recauchutagem ou regeneração de pneus para o usuário final 	 2% 

72- Recondicionamento,acondicionamento,pintura,beneficiamento,lavagem,secagem 

tingimento,galvanoplastia,anodizagão,corte,recorte,polimento,plastificação e 

congêneres de objetos não destinados 4 industrialização ou comercialização.. .2% 

73- Lustração de bens móveis quando o serviço for prestado para usuário final 

do objeto lustrado 	 2% 

74- Instalação e montagem de aparelhos,máquinas e equipamentos,prestados ao ' 

usuário final do servigo,exclusivamente com material por ele fornecido 	2% 

75- Montegem industrial,prestada ao usuário final do servigo,exclusivamente ' 

com material por ele fornecido 	 2% 

76- Cópia ou reprodugão,por quaisquer processos,de documentos e outros papéis 

plantas ou desenhos 	 2% 

77- Composição gráfica,fotocomposigão,clicheria,zincografia,litografia e foto 

litografia 	 2% 

78- Colocação de molduras e afins,encardenagão,gravação e douração de livros' 

e congêneres 	 2% 

79- Locação de bens móveis,inclusive arrendamento mercantil 	 3% 

80- Funerais 	 4% 

81- Alfaiataria e costura,quando o material for fornecido pelo usuário final, 

exceto aviamento 	 3% 

82- Tinturaria e lavanderia 	 2% 

83- Taxidermia 	 2% 

84- Recrutamento,agenciamento,selegão,colocação ou fornecimento de mão-de- / 

obra,mesmo em caráter tempordrio,inclusive por empregados do prestador de ser- 

viçdou por trabalhadores avulsos por ele contratados 	 2% 

85- Propaganda e publicidade,inclusive promoção de vendas,planejamento de campa 

nhas ou sistemas de publicidade,elaboragão de desenhos,textos e demais materi - 

ais publicitários,exceto sua impressão,reprodução ou fabricação 	 3% 

86- Veiculagão e divulgação de textos,desenhos eoutros materiais de publicidade 

por qualquer meio(exceto em jornais periódicos,rádios e televisão) 	 3% 

87- Serviços portudrios;utilizagão de porto ou aeroporto;atracação;capatazia ; 

armazenagem interna,externa e especial; suprimento de água,servigos acessórios; 

movimentação de mercadoria fora do cais 	 3% 

88- Advogados 	 3% 

89- Engenheiros, arquitetos,urbanistas,agrônomos 	 3% 

90- Dentistas 	 3% 

91- Economistas 	 3% 

92- Psicólogos 	 3% 

93- Assistentes Sociais 

	

	 3% 

(segue)  
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94- Relações Públicas 	 3% 

95- Cobranças e recebimentos por conta de terceiros,inclusive direitos autorais 

protestos de titulos,sustação de protestos,devolugão de títulos não pagos,manu-

tengão de títulos vencidos,fornecimento de posição de cobrança ou recebimento e 

outros serviços correlatos da cobrança ou recebimento(este item abrange também ' 

os serviços prestados por instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Cen - 

tral) 	 4% 

96- Instituições financeiras autorizadas pelo Banco Central: fornecimento de ta-

lão de cheques; emissão de cheques administrativos; transferência de fundos; de-

volução de cheques; sustagão de pagamento de cheques,ordens de pagamento e de ' 

créditos,por qualquer meio; emissão e renovação de cartões magnéticos; consultas 

em terminais eletrônicos; pagamentos por conta de terceiros,inclusive os feitos' 

fora do estabelecimento; elaboração de ficha cadastral; aluguel de cofres; fome 

cimento de 2§ via de avisos de lançamento de extrato de contas; emissão de  car  - 

nês(neste item não está abrangido o ressarcimento,a instituições financeiras, de 

gastos com portes de correio,telegramas,telex e teleprocessamento,necessários s'a 

prestação dos serviços) 	 4% 

97- Transporte de natureza estritamente municipal 	  1% 

98- Comunicações telefônicas de um para outro aparelho dentro do mesmo Municipio2% 

99- Hospedagem em hotdis,motdis,pensões e congêneres(o valor da alimentação quan 

do incluído no preço da diária,fica sujeito ao imposto sobre serviços) 	 3% 

100-Distribuição de bens de terceiros em representação de qualquer natureza 	1% 

II - Quando os serviços forem prestados sob a forma de trabalho pessoal do próprio 

contribuinte,o Imposto será devido da seguinte maneira: 	 PERCENTUAL  

SOBRE A URM  

101- Médicos 	 500% 

102- Outros profissionais autônomos de nível universitário 	 400% 

103- Agente,representante,despachante,corretor,intermediador,leiloeiro,peri 

to,avaliador,intérprete,tradutor comissário,propagandista,decorador ,:.-

mestre-de-obras,guarda-livros,técnico de contabilidade,secretdrio,dati 

lágrafo,estendgrafo e professor de nível médio 	 100% 

104- Demais autônomos 	  30% 

ANEXO II 

I - DA TAXA DE LICANÇA DE LOCALIZA00,DE FISCALIZAÇA0 DE ESTABELECIMENTO 

PERCENTUAL 

SOBRE A URM 

1- Indústria 	 Ao mês ou Fração 	Ao Ano 

1.1- até 10 empregados 	 5% 	  50% 

1.2- de 11 a 30 empregados  	8% 	  80% 

(segue) 
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1.3- de 31 	a 70 empregados 	  10% 	  100% 

1.4- de 71 	a 150 empregados 	  13% 	  130% 

1.5- mais de 150 empregados 	  20% 	  200% 

2 - 	COMERCIO 

2.1- até 50 m2 	  05% 	  50% 

2.2- acima de 50m2....p4m2. 	  0,1% 	  1% 

3 - Estabelecimentos bancdrios,de créditos,financia 

mentos e investimentos 	  70% 	  700% 

4 - Hotéis, Motéis, 	Pensbes,Similares 

4.1- até 10 quartos 	  01% 	  10% 

4.2- de 11 	a 20 quartos 	  02% 	  20% 

4.3- mais de 20 quartos 	  03% 	  30% 

4.4- por apartamentos 	  0,5% 	  5% 

5 - 	Representantes comerciais autônomos,correto - 

res,despachantes,agentes e prepostos em geral 04% 	 40% 

6 - Profissionais autânomos(nao incluindos em ou 

tros 	itens desta 	lista) 	  03% 	  30% 

7 - Casa de Loterias 	  02% 	  50% 

8 - 	, de consertos em geral 

8.1- até 50m2 	  3% 	  30% 

8.2- de 51m2 a 100m2 	  5% 	  50% 

8.3- mais de 100m2 	  7% 	  70% 

9 - Postos de serviços para veiculos 	  5% 	  50% 

10- Depósitos de inflamáveis explosivos e simila -10% 	  

res. 

100% 

11 	-Tinturarias e 	lavanderias 	  03% 	  30% 

12- Salões de engraxate 	  01% 	  10% 

13- Estabelecimentos de banhos,duchas,massagens 

ginástica,etc 	  10% 	  100% 

14- Barbearias e salões de beleza,por ng de cadei- 

ras 	  04% 	  40% 

15- Ensino de qualquer grau ou natureza por sala' 

de aula 	 03% 	  30% 

16- Estabelecimentos Hospitalares 

16.1- com até 25 	leitos 	  10% 	  100% 

16.2- com mais de 25 leitos 	  20% 	  200% 

17 - Laboratórios de análises clinicas 	  20% 	  200% 

18 - Diversões Pdblicas 

18.1- Cimenas e Teatros até 150 lugares 	  03% 	  30% 

18.2- Cinemas e Teatros com mais de 150 lugares.. .05% 	  50% 

(segue) 
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18.3- Restaurantes dançantes,boates,bailes,etc 	  20% 	 200%  

18.4- Bilhares e quaisquer outros jogos de mesa 

18.4.1- Estabelecimentos com até 3 mesas 	  03% 	 30% 

18.4.2. 	Estabelecimentos c/ mais de 3 mesas, 	a mesa  01% 	 10% 

18.5- Boliches por ng de pistas 	  01% 	 10% 

18.6- Exposições,feiras de amostras,quermesses 	  02% 	 20% 

18.7- Circos e parques de diversões 	  20% 	 200%  

18.8- Quaisquer espetáculos ou diversões não incluídas no 

item anterior 	  20% 	 200%  

19 - Empreiteiras e incorporadoras 	  10% 	 100%  

20 - AGROPECUARIA . 

20.1- até 100 empregados 	  03%.... 30% 

20.2- mais de 100 empregados 	  .05% 	 50% 

21 - Demais atividades sujeitas a Taxa de Localização não 

constantes nos itens anteriores 	 03% 	 30% 

NOTA: A Taxa de Localização dos estabelecimentos constantes do item 2(comércio), 

será cobrado até um limite de 100% da URM. 

ANEXO  III  

TABELA PARA COBRANÇA DA LICENÇA DE AMBULANTE 

1- Em caráter permanente por um ano: 	 PERCENTUAL SO-

BRE A URM 

1.1- sem veiculo 	  20% 

1.2- com veiculo 	  60% 

1.3- em tendas,estandes,similares,inclusive nas feiras,anexo ou não 

a veiculo e similares 	  60% 

2- Quando a transitoriedade ou eventualidade for mensal,sendo consi 

derado mês ou qualquer fração 	  

2.1- sem veiculo 	  03% 

2.2- com veiculo 	  .10% 

2.3- em tendas,estandes e similares 	  10% 

3- Jogos e diversões públicas exercidos em tendas,estandes,palanques 

e similares em caráter permanente ou não,por mês ou fração,e por' 

tenda,estande,palanque ou similar 	  200% 

ANEXO IV  

TABELA DE COBRANÇA DA TAXA DE LICENÇA PARA A EXECUVO DE OBRAS 

I- Pela aprovação ou revalidação de projetos de: 	 PERCENTUAL SO- 

BRE A URM 

(segue) 
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1- Construção,reconstrução,reforma ou aumento de prédio 

1.1- com área até 30m2 	 00% 

1.2- com área superior a 30m2 por metro quadrado ou fração excedente.0,4% 

1.3- loteamento e arruamentos,para cada 5.000m2 ou frações 	 100% 

2- Pela fixação de alinhamentos 	  10% 

3- Pela vistoria de construção,recontrução,reforma ou aumento de pré- 

dio 	  10% 

4- Pela prorrogação de prazo para execução da obra,por ano ou fração' 

de prorrogação 	  10% 



- 
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